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TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

JULGAMENTO 
O Sr. ministro presidente designou o dia 28 do corrente 

ás nove noras, para julgamento dos seguintes processos: 

1. Recurso de mandado de segurança n. 27 (relator Sr. 
Ministro Laudo de Camargo;, sendo recorrente Hélio Fer­
nandes e recorrido o Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
(irande do Sul. 

2. Recurso eleitoral n. 460 — São Paulo — írelator se­
nhor Professor Cândido de Oliveira Filho), sendo recorrente 
Ociwaldo Stein SchlHüer 

3. Recurso eleitoral n. 
recorrido Arthur Luccine Bilac. 
483 — Goyaz — (relator Sr. Pro­

fessor João Cabral), sendo recorentes Sebastião Gonçalves de 
Almeida, Taciano Gomes de Mello, Vasco dos Reis Gonçalves 
e Guilherme Xavier de Almeida e recorridos Irany Alves Fer­
reira e Oscar Campos Júnior. 

4. Recurso eleitoral n . 456 — Ceará — (relator Sr. Mi-
njstro Laudo de Camargo\ sendo recorrente Waldemar de 
Menezes Simões e recorrido José Parsifal Barrozo. 

5. Processo n. 1.833 (relator Sr. Desembargor Collares 
Moreira). Cancellamento de inscripções de eleitores do Estado 
de São Paulo. 

6. Processo n . 1.835 (relator Sr. Professor Cândido de 
Oliveira Fi lho) . Cancellamento de inscripções de eleitores do 
Estado de São Paulo. 

(relator Sr. Desembargador Ovidio 
do iciscripções de eleitores do 

(relator Sr. Desembargor Collares 
de inscripções de eleitores do 

7. Processo n. 1.838 
Romero). Cancellamento 
Estado de São Paulo. 

8. Processo n. 1.839 
Moreira). Cancellamento 
Estado de São Paulo. 

9. Processo n . 1.841 (relator Sr . Professor Cândido de 
Oliveira Filho). Cancellamento de inscripções de eleitores do 
Estado de S. Paulo. 

10. Processo n . 1.849 (relator Sr. Ministro Laudo de Ca­
margo). Cancellamento de inscripções de eleitores do Estado 
de Minas Geraes. 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 
25 de setembro de 1936. — Agripino Veado, Director. 

O Tribunal em «ua sessão ordinária realizada em 23 de 
setembro de 1936, sob a presidência do Sr. Ministro Herme-
negildo de Barros, resolveu: 

I o , Negar provimento ao recurso de mandado de segurança 
n. 26 (relator Sr. Ministro Plinio Casado) sendo recorrente a 
Frente Única Municipal de Campos Jordão e recorrido o Tr i ­
bunal Regional de São Paulo, por se achar preseripto o direito 
do requerente, unanimmemente, declarando-se impedido de 
votar o Sr. Ministro Laudo de Camargo por ser juiz do Tr i ­
bunal Regional o seu cunhado Dr . Arthur de Almeida; 

2% adiar o julgamento do recurso eleitoral n . 475 (re­
lator Sr. Desembargador Collares Moreira) ,sendo recorrente 
o Partido Republicano Municipal Formiguense e recorrido o 
Partido Progresista de Minas Geraes, por hav°». r. • P r o ­
fessor João Cabral pedido vista dos autos; 

3",negar provimento ú. appellação criminal n . 48 (relator 
Sr. Professor João Cabral), sendo appellantes José Epanu-
nondas de Oliveira e outros e appellado o Tribunal Regional 
Eleitoral de Sergipe, para confirmar a decisão recorrida, una­
nimemente; 

4o, converter em diligencia o julganmento do processo 
n . 2.022 (relator Sr. Professor João Cabral), que trata de 
uma consulta do Tribunal Regional de Matto Grosso, afim de 
ser ouvido a respeito o Sr. Ministro da Justiça, unanime­
mente. 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 
25 de setembro de 1936. — Agripino Veado, Director da Se­
cretaria. 

EXPEDIENTE DOS DIAS 23 E 24 DE SETEMBRO DE 

1936 

Papeis protocollados: 

i* SECÇÂO 

N. 2 .275. Razões do recorrido ao recurso n . 483. 
N. 2.276. Officio 5.051 do Tribunal Regional de São 

Paulo. 
N. 2 .277. Oííieio n . 4.985 do Tribunal Regional de São 

Paulo. 
J V . 2.278. Officio n . 4.694 do Tribunal Regional de São 

Paulo. 
N. 2.279. Officio n . 4.982 do Tribunal Regional de São 

Paulo. 
N. 2.280. Officio n . 4 .983. do Tribunal Regional de São 

Paulo. 
N. 2 .281 . Officio n . 4.984 do Tribunal Regional de São 

Paulo. 
N. 2.282. Officio n . 4.988 do Tribunal Regional de São 

Paulo. 
N. 2 .283. Officio n . 4.102 do Tribunal Regional de São 

Paulo. 
iN . 2 .284 . Officio n. 4.682 do Tribunal Regional de São 

Paulo. 
N. 2 .285. Officio n . 1.803 do Tribunal Regional de São 

Paulo. 
N. 2 .286. Officio n . 5.034 do Tribunal Regional de São 

Paulo. 
N. 2 .287. Officio n . 4.987 do Tribunal Regional de São 

Paulo. 
N. 2 .288. Officio n . 107 do Tribunal Regional do Acre. 
N. 2.289. Officio n . 9 do Tribunal Regional do Acre. 
N. 2.290. Razões apresentadas ao recurso de cassação de 

mandato de Taciano de Mello Gomes e.outros. 
N. 2 .291 . Razões apresentadas ao recurOso n. 483 por 

Wagner Estellita de Campos. 
N. 2 .292. Telegramma n . 1.157 do Tribunal Regional do 

Ceará. 
N. 2 .293 . Officio ti. 1.832 do Tribunal Regiona de São 

Paulo. 
N. 2.294. Officio n . 4.101 do Tribunal Regional de São 

Paulo. 
N. 2 .295. Officio n. 6 do Tribunal Regional de Santa 

N. 2.296. Officio n . 318 do Tribunal Regional do Es­
tado do Rio. 

N. 2.297. Officio n . 408 do Tribunal Regional de Per­
nambuco,. 



.V. 2,298. õt í ia\ô n . 426 do Tfi&unal Regióflãl d* P3-
RAHYLFLA. 

N. 2 .299. Officio n . 425 do Tribunal Regldffiál da PS.~ 
rahyba< 

N. 2.300. Officio n . 418 do Tfibuftâl Regional da Pâ-
ranyfeaV 

N. 2.301. Petição do Dr . José Ferreira de Souza, Depu* 
tado Federal. 

N. 2.302. Officio Q. 1.785 do Tribunal Regional de São 
Paulo. 

N. 2.303. Officio n . 5.028 dõ "Tributai RegiOflal dô São 
Paulo. 

1.802 do Tribunal Regional de São 2.304. Officio n . 

ôfíietó- ft. 

• N. 
Paulo. 

tt. t.m. 
Paulo. 

Jí. 2.3Ô6. Officio n . 
Paulo. 

t.éútt do ffttKfflál Rôfiôâftt âá SSff 

1.804 do t r ibuna l Refíotiál de Sâo 

66 _ • Clâíéé 1* -
Bulhões P"edr'éh"tí, 

- Sao PAULO — Im­
paciente" Benjamiii 

íf. 5.3(57. Télégrariima n. 1.2SÓ do Tribunal fiegiúnaí do 

íf, 2,308, Petição do Kr . Nestóí Massefia. 

Coniíp&Menclâ expedida: 
Telegranimá dó Sr. Director: 

f/. itt.M Sr . fjlféctór da Seífétâíia do Tribunal Re-
glúBàí àé SERGIPE — Pfsstâfldó uma irtídímaciSo. 

óffícids DD>Sr. Diréêtdr; 

N. 589. Ao Sr Director da Despesa Publica do Tftesouro 
Nacional — íUíOéttéftdo as folhas de papmênto- dos- Juizes e 
ftíficeíófiaftó* SêiU Tfibonal, referentes- ao mez do setombfô. 

N. 590. Ao Sr. Director da Limpeza Publica e Particular 
do Districto Federal — Gommunicando a freqüência do íuuc-
ciOflArtd ÀdOÍfíttô P&üâ;i8r ôm. Commílsâô neste TfiBürial. 

N. 591. * Ao Sr. Directõf do Tribunal Regional do Dis­
tricto Federal — Communicando a freqüência rio funceionario 
Manoel Rodrigues de Menezes que se acha adctido â está Se­
cretaria. 

AWFOS distribuídos: 
Babêds-éOrtiúá t i . 

pétrâfite D r . m 
Simoft. ^ _ 

ftéCOTád íi. 506 — classe 3 a — D . Fedífal — Recorren­
te, Mafk» Feirar! Valle- e recorrido o Tribunal Regional. 
Relator, S'í\ â&S&fíiMigSáóV CViiífo Romeiro. 

Recurso ú . 507 — Glafee- 3* — Pai-á — Recorrente, 
JdSd AQfUStõ da Sflv* Costa e recorrido Luiz Dias da Silva. 
R414ÍOÍ, SR, Professor João Cabral. 

RéCttrM a . 8flg — CíasSê 3* Minas ómtsÈ — Re­
CORRENTE, Partido Republicano Mineiro e recorrido o Partido 
WOgMmfàt. K&SfàP'. Bt. pfoffeâfm4 Cândido -áe Oíiveira 
FILHA. 

Beetffso H. 5Ó9 — Classe 3" — Minas Geraes — Re-
«FIRTISÍ*, ÉHylitfiia í¥*ftMi1i dô destro ê- f.éffórridp ,o Partido 
ProftatôâtA, Municipal do Rio Paranányba. Relator, Sr. 
Stoiffc» Pfjgto fiasadó. 

Recurso n . 510 — Classe 3 S — Pernambuco — Récer-
FÉFTT*, AMtíS* MIKTÔ<* ftmtèS dos Santos, è recorridos Ma­
noel GõnCálVés âouto Málor e Aüstriclinio Bezerra da Silva. 
RH*tof,'8#, FITTBFCTFD Laudo de Camargo.. 

MafldMo" de «eguíaíSça n . 28 — Glasse 7 a — Minas 
*ÉÊ#.— timtí de- Figtléi-reâov Betetóf, Sr . 
stómfeâígfàidor" Collares Moreira. 

Áutõi óônêluáài' 
Aõ toe.- ÁIIÂFEFC* PUFTÍD- ÊAIÂDÉ: 
gft&éái^o?gti* a . 6# «-* dit.*s# i* «*• Bwhèsaid---*-

gêtfSSte/ MSPÍS MltHfefl P&írW*; t ^ i è f í í e , Sè*íáftfe 
mõtíj itóí^ífâdó, ó Si?', minfetrcr á* G»êí¥á. 

Ào g r . ântiiátfo l â t i í o dé Cãmàrfõ: 

È0ê&eè& 6è fnkMkâò âé següfaTiçá ft.- -éí — ôtâéeê 7' — 
Rió Grande dó Sul Recorrente, Keiio Fernaiides; iiéettl-
do, ô- f i?ífetíg«f fiéfièfáí. 

Aê- St» DÊI^BSá-rlâiáóT Coltàrés Môréisa: 

Mandado dé sèfúfârlça n . 28 ^ Claise 7» ^ MinàS éf** 
ràeí Ré#tfí#éi»í6> NèfvSÍ D*- F i g O è ^ â ô . 

Aó Sr. desembargador Ovidio Romeiro: 
Recurso n . 476 — Ciasse 3* — Ceará — Recorrente, An* 

tonio Alcindo Rocha e 'recorrido o Tribunal Regional. 

de-

Ao Sr. profeáiop Jíáao Cabral: 
• fweorso n . 482 — Classe 3" — São Paulo- — RftCOrTén-

U, Aecão Integualiátá Srasitóira; recorrido-, o TrtBuftal Re­
gional. 

Recurso n . íit — Ciasse 3' — Otoyaí — Recorrente, 
Sê»*síí5o Goffijalves dé Almeida ô dtltfóí; fecórtídòs, RRÁÜY • 
Alves Ferreira e outros. 

Ao Sr. professor Cândido de Oliveira F i lho: 
Recuwo i*. 460 — - Clftgse 3» — São Paulo — Recorren-

te-, OáWàído Steifl Sfifclittíéí; recorrido, Arthur Luocini 
Êilac. . . 

fíodésso ú. 2.613 — Classe 6 a — E. Santo — Reno­
vação, dos quadros dos juizes do Tribunal Rwtíonal do Es­
piri to sáato. 

Aü-tôs- e^flcíuáo* ao Sr. ministro presidente e tògG de­
volvido á so&retaria: 

Recurso n . 342 Classe 3* — Rio de Janeiro — Re 
corfento "Héfffies da MafiCa Bareôllos e" retíoíridóâ Attftâflias 
PiiW«iítçl âé Araújo e outro . 

fttfcúfáo n . 396 — Classe 3 ' — São Paulo — Recorren­
te, Partido Republicano- Paulista; recorrido, Benjamin Vieira 
de Moraes. 

Recurso n . 429 — Classe 3-* — D. Federal — Recor­
rente. Alceu de Carvalho; recorrido, o Tribuna! Regional. 

Recurso n . 4;:í2 — Classe 3" — Pernambuco — Recor­
rente, Abdizio Militào Pfazerft* dos Santos; recorrido, Ma­
noel Gonçalves Souto" Maróí . 

Recurso n . . i38 — Classe 3 a — Mina? Geraes — Re­
corrente, Pedro Santa Rosa; recorrido, o Tribunal Regional. 

Autos com vista ao Sr. Dr . Procurador Geral: ^ 

Recurso eleitoral n , 504 — Cl&SSô 3* — Rió dô Jatfei-
r ó — PtóSOfi-ênite, Ei-ncséo Ltiha RiBeiPO;- ifecorrido, Jiôâô 
Júlio do Mello. 

Recu«'ô ; eleitoral n . 5-05 Classe 3* — Rid-- áe Jare i -
r*õ Recorrentes,, Nófiva.1 Sôâr-es de Freitas 6 õttltô; é ré- ' 
iorrif/i, a Mesa da Câmara Municipal de Nicthefdy". 

Autos devolvidos d secretária: 

Píúo Sr. ministro Plínio Caáado: 

Recurso de mandado de «egvtrHfi<Jâ- n< 26 Glass-e 7 *-
S8o Paulo — Reso-réêrtEê, FVcliíê Utlics Miíflicipal d4 Campos 
do Jordão^ recorrido, ô TflBuíial Regional. 

Pelo Sr. Ministro LSUDÔ dn Camargo: 

Réôurso ft. 4-68 — ClaSse 3* PlítBambtícd — Rèrior-
rente, Pedro Sérgio de Menezes; recorrido, • Ctôe-ío Cêsáv 
FráffMlin da Sitvft. 

Pm SR. DÉSEMBÃRFED-OF ôvtáiõ FTEM«!TD. 
RecutiO- n . 404 - * Glai.se 3* « • Pará — Récorfente, 

Partido Liberal; recorrido, o Tribunal Regional, 
Recurso n . 464 — Classe 3* — SSo Paiílo —>• ReeOrrefi-» 

te, Pâfctido Gónstif/GeiQnâ.li3Íâ teídWidos, Aleindá Soares 
Hungria é outros. 

Pelo Sr . 'p rofessor JOÃO Cabral: 

. Aptfellaçã'0 crimniái n.- 4& 5* Sêrgip« —• 
Appellantes. José Êp^ámiflôndas de Oliveira 6 oiítfô*; íôp-áí-
láító-, o TriSúnal Réf iortàh, 

Prôéés&â' ü.. 2:.tó2 £isftto 6* Mèfctô Qntt/ÊfÜ —* C*S* 
eulta d^ Presidente do Tribunal Regional. 

M& Sr. PFôeufà4dt êétàh 

Recurso n . 486 — Cíásèe 3 a - 1 Rio (Ifãadé do Suí - i . 
Èéé&vtèMê, l è í fô FéfSâftdáí; féé&tíí&ò; LêSMfõ KMel e 
outros. . 

Recurso n . 48g — Classe á* — FfáüÔJÍ Éêmtmtê, 
AnttmióF Dània** Vdleéè'; recõFFido, JaynVè Màriin» ítogoifra. 

Ãést&TO fi. 489 Glsísé á 4 - , -" Mifiás Ôéfáés- —'.Re* 
Cofrénté, Partido Pjfdgrêss-ista dê BOrafim; rétíorrldô, e Par­
tido Republicana Bomfin,eás«-. „ . . 

Kémrrsâ n< 49* - » Ciasse- 3* « * pernambilcô- ReõOf-
feSte* PêdíO Matta és Aibtíquerqiíé UteàlM»; iêtêftiã», ' é 
Tribunal fiéfiòsaí. , ' . a , . . ' 

Réôurso 6 . 4«t * • 01aéê&, 3*. ««• Bãf i t à . , ^ Séé6«f«6£#, 
•Viisi PimefftêV dé Bsírôs" Gâválèátíiie; rêeò^fiôé, d friBôtiál 
RefíQiiat 4ü Bàtoa. . „ . _ . 

RéSUpso » . 46€.— Classe 3 S Sio Pteíé- Iêóô?íèft* 
te, Oswaldo Stein •SóhíHtler; .rêCOrridó, Áinmt LüoÇifei Bi* 
]a,c. 

C o n f e r e c o m o O r i g i n a l 
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Recurso de mandado de segurança ti. 27 — Classe 7* 
— Rio Grande do Sul — Recorrente, Hélio Fernandes; re­
corrido, o Tribunal Regional. 

Autos devolvidos á secretaria dos Tribunaes Regionaes: 
Recurso n. 342 — Classe 3* — Rio de Janeiro — Re­

corrente, Hermes da Matta Barcellos; recorridos, Annanias 
Pimentel de Araújo e outro. 

Recurso n. 396 — Classe 3* — São Paulo — Recorren­
te, Partido Republicano Paulista; recorrido, Benjamin Viei­
ra de Moraes. 

Recurso n. 429 — Classe 3* — D . Federal — Recor-
z-ente, Alceu Carvalho e recorrido, o Tribunal Regional. 

Recurso n. 432 — Classe 3" — Pernambuco — Recor­
rente, Abdizio Militão Prazeres dos Santos; recorrido, Ma­
noel Gonçalves Souto Mayor. 

Recurso n. 438 — Classe 3' — Minas Geraes — Recor­
rente, Pedro Santa Rosa; recorrido, o Tribunal Regional. 

Accórdãos publicados na. secretaria: 
Recurso n. 474 — Classe 3* — Minas Geraes — Rela­

tor, Sr. ministro Laudo de Camargo. 

SEGUNDA SBCÇA.0 

Documentos archivados 

Um officio n. 318, do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Maranhão, junto uma segunda via da relação de 
oojtos da 24* zona de Anajatuba. 

Um officio n. 337, do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Piauhy, communicando a transferencia de um 
eleitor na mesma região. 

Um officio n. 405, do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Pernambuco, acompanhado de onze terceiras vias 
de títulos eleitoraes. 

Três officios números 550, 551 e 552, do Tribunal Re­
gional Eleitoral do Estado da Bahia, acompanhados de 666 
terceiras vias de títulos eleitoraes de diversas zonas do Es­
tado. 

Um officio n. 315-D, do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Rio de Janeiro, junto a copia da acta da 36* sessão 
ordinária. 

Um officio n. 237, do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Rio Grande do Sul, acompanhado de 296 tercei- • 
ros vias de títulos eleitoraes da 38* zona, de São Sebastião do 
Cahy. 

Um officio n. 593, do Tribunal Eleitral do Estado de 
Goyaz, inclusa a copia da acta da 35' sessão ordinária. 

Recurso eleitoral n . 379 — Classe 3* — Estado de SSo 
Paulo — Relator, o Sr. desembargador Collares Moreira. 

Recurso eleitoral n. 380 — Classe 3* — Estado de S8G 
Paulo — Relator, o Sr. desembargador Ovidio Romeiro. 

Recurso eleitoral n . 440 — Classe 3* — Estado do Pa­
raná — Relator, o Sr. desembargador Ovidio Ribeiro. 

Recurso eleitoral n. 453 — Classe 3* — Estado de São! 
Paulo — Relator, o Sr. professor João Cabral. 

Recurso eleitoral n. 457 — Classe 3* — Estado do- E s ­
pirito Santo — Relator, o Sr. desembargador Collares Mo­
reira. 

Recurso eleitoral n . 471 — Classe 3* — Estado de Sâ> 
Paulo — Relator, o Sr. professor João Cabral. 

EDITAL 

O bacharel Agripino Veado, director da Secretaria do Tri­
bunal Superior de Justiça Eleitoral: 

Faz saber aos que o presente edital virem que, na pri­
meira secção desta Secretaria, será na segunda-feira, 28, á* 
13 horas, aberta vista pelo prazo legal, para os interessados 
falarem sobre os seguintes recursos eleitoraes já com parece? 
do Procurador Geral da Justiça Eleitoral: 

1. Recurso Eleitoral n. 489 — Classe 3* — Recorrente, 
Partido Progressista de Bomfim — Recorrido, Partido Repu­
blicano Bomfinense. (Eleições municipaes). Minas Geraes. 

2 . Recurso Eleitoral n* 491 — Classe 3* — Recorrente, 
Vital Pimentel de Barros Bittencourt — Recorrido, Tribunal 
Regional Eleitoral da Bahia. 

3 . Recurso Eleitoral n. 492 — Classe 3* — Recorrente, 
Luiz Viterbo SanfAnna — Recorrido, Ivens de Araújo. (Elei­
ções municipaes). Santa Catharina. 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 
25 de setembro de 1936. — Agripino Veado, director da Se­
cretaria . 

ACTA 

ACTA DA 99* SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 23 
DE SETEMBRO DE 1936 

PRESIDÊNCIA DO S R . MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS 

Preparadas para serem numeradas: 
13.000 terceiras vias de..títulos eleitoraes. 
Numeração de terceiras vias: 
13.000 terceiras vias de títulos eleitoraes. 

Boletim Eleitoral 
Foi organizado e publicado o n. 113, do "Boletim 

Eleitoral". 

JURISPRUDÊNCIA 

Revisão de provas 
Foram revistas as provas dos accórdãos dos seguintes 

processos : 
Recurso eleitoral n. 374 — Classe 3* — Estado de Minas 

Geraes — Relator, o Sr . desembargador Ovidio Romeiro. 
• Recurso eleitoral n. 379 — Classe 3* — Estado de São 

Paulo — Relator, o Si", desembargador Collares Moreira. 
Recurso eleitoral n. 380 — Classe 3* — Estado de São 

Paulo — Relator, o Sr . desembargador Ovidio Romeiro. 
Recurso eleitoral n. 440 — Classe 3* — Estado do Pa­

raná — Relator, o Sr . desembargador Ovidio Ribeiro. 
Recurso eleitoral n. 453 — Classe 3* — Estado de São 

Paulo — Relator, o Sr. professor João Cabral. 
Recurso eleitoral n. 457 — Classe 3* — Estado do Es-

•pirito Santo — Relator, o Sr. desembargador Collares Mo­
reira. 

Accórdãos publicados 
Foram mandados pujblicar os acoordios dos eeguintes 

processos: 
Recurso eleitoral n. 374 — Classe 3* — Estado de Minas 

(Seraes — Relator, o Sr. desembargador Ovidio Romeiro. 

Aos vinte e tres dias do mez de setembro do anno de mil 
novecentos e trinta e seis, ás nove horas, na sala das sessões 
do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, presentes os jui­
zes, Srs. ministros Plinio Casado e Laudo de Camargo, des­
embargadores Collares Moreira e Ovidio Romeiro, professo-» 
res João Cabral e Cândido de Oliveira Filho, presente ainda 
o Sr. Procurador Geral, Dr. José Maria MaMc-Dowell da 
Costa, foi pelo Sr. ministro-presidente Hermenegildo de Bar­
ros, deolarada aberta a sessão. E' lida e approvada a acta da 
sessão anterior. Tratando dos casos que se achavam em pauta 
para julgamento, o Tribunal resolveu: 1°) negar provimeoto 
ao recurso de mandado de segurança n. 26 (relator, Sr. mi­
nistro Plinio Casado), sendo recorrente a Frente Única Muni­
cipal di Campos do Jordão e recorrido, o Tribunal Regional 
de São Paulo, por se achar prescripto o direito do requerente, 
unanimemente, declarando-se impedido de votar o Sr. minis­
tro Laudo de Camargo, por ser juiz do Tribunal Regional o 
seu c'nhado Dr. Arthur de Almeida; 2°) adiar o julgamento 
do recurso eleitoral n. 475 (relator, Sr. desembargador CoV 
lares Moreira) sendo recorrente o Partido Republicano Muni­
cipal Formíguense e recorrido o Partido Progressista de Mi­
nas Geraes, por haver o Sr. professor João Cabral pedindo 
vista dos autos; 3o) negar provimento á appellação criminal 
n. 48 (relator, Sr. professor João Cabral) sendo appeliar-tes 
José Epaminondas de Oliveira e outros e appellado o Tribu­
nal Regional Eleitoral de' Sergipe, para confirmar a decisão 
recorrida, unanimemente; 4o) converter em diligencia o jul­
gamento do processo n. 2.022 (relator. Sr. professor Joãrt 
Cabral que trata de uma consulta do Tribunal Regional de 
Matto Grosso, afim de ser ouvido a respeito o Sr. Ministro 
da Justiça, unanimemente. Nada mais havendo a tratar o se­
nhor ministro-presidente encerrou a sessão, convocando ao 
mesmo tempo, outra para o dia 25 do corrente, ás nove ho­
ras. Do que para constar lavrei a presente. Eu, Raul Pacheco 
de Medeiros, auxiliar da Secretaria a escrevi. E eu, Agripino 
Veado,, secretario do Tribunal a subscrevo. 
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JUmSPRTJDENCU 
Estado de Minas Geraes 

Recurso Eleitoral n. 374 — Classe á*, do art. 30 do Reg. Int. 

Accordão 
Vistos, examinados estes autos de recurso eleitoral sob 

o O. 374, do Estado de Minas Geraes, recorrente o Partido 
Progressista, recorrida a Justiça Eleitoral de Minas Geraes, 
aecordam os juizes do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral 
julgar prejudicado o recurso de vez que a eleição municipal 
se realizou a 7 de junho e o recurso só deu entrada na Pro­
curadoria a 13, quando já realizada a eleição^ assim sem 
objeotob mesmo recurso. 

Rio, 3 de julho de 1936. — Hermanegildo d* Sarros, Pre­
sidente. —- Ovidio Romeiro, Relator. 

Estado de SSo Paulo 

R«cur&0 Eleitoral n. 379 — Classe 3 \ do art. ao do Reg. int . 

Applica-se ás primeiras eleições municipaes, o 
disposto no art. 3% § 7°, das Disposições Transitó­
rias da Constituição Federal. 

Vistos, etc. 
Aocordio 

Apurada a eleição para Vereador 4. Câmara Municipal de> 
Slo Vicente, da 108* zona do Estado de São Paulo, e verifi­
cada a eleição do Dr. José Monteiro, foi esta, ijtfpugnada sob 
o fundamento de inèlegibilidade por ser Prefeito da mesma 
localidade. 

O Tribunal Regional de Sio Paulo, por accordão de fls. 28, 
negou provimento ao recurso, em que foi recorrente Osias 
ísidoro dos Santos, e recorrida a Junta especial de apuração 
do 35 Circulo (Santos). 

Desta decisão ainda recorreu o Partido Republicano Pau-, 
lista, pelo seu delegado e nesta instância, ouvido o Dr. Pro­
curador Geral pela improcedencia do recurso que se basea 
unicamente na inèlegibilidade do recorrido, por entender como 
Jnapplicavel ás eleições municipaes o disposto no art. 3*, § 7% 
das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Attendendo a que a jurisprudência deste Tribunal Su­
perior é a allegada pelo Dr. Procurador Geral è â, prova dos 
putos, aecordam seus Juizes em negar provimento ao recurso. 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1936. >— Eerménegildo de 
fiarros, Presidente. — Collares Moreira, Relator. 

Estado de S l o Paulo 

Recurso eleitoral n . 380 — Classe 3* do artigo 30 do Reg. Int. 

Applica-se ás primitiras eleicõts mttniejpaes 
o disposta no artigo 3 o , g 7*, das Disposições Tran-
sitorias da Constituição Federal. 

Accordão 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de reeurso elei­

toral n, 380, de SSo Paulo, em que é recorrente José Elias e 
recorrido, Manoel Joaquim dos Reis, aecordam os Juizes do 
JWbunal Superior de Justiça Eleitoral, conhecer do recurso e 
neãar-lhe provimento, de vez que a decisão recorrida bem ao-* 
pljoou o art. â», § 7', das Disposições Transitória* da Consti­
tuição Federal, devendo ser mantida, conforme tem resolvido 
wte Tribunal Superior em hypotheâfi idêntica.. 

Rio, 3 de julho do 1036. — Hermênegildo dm Barras. Pre­
sidente. — Ovidio. Romeiro, Relator. 

Estado do Paraná 

fteourso eleitoral n . 440- — Classe 3» do art. 30 do Reg. Int. 

Os Procuradores Regionaes de Justiça Eleitoral, 
têm, cômpUMia para Jatet eon«ultas aos fri-

iiunaes Regionaes. 

Aôcúrdâo 

Visto, iôlatada e examifí&do o presente recutio Alçitôraí 
OJJ do Estada do Paraná, recorrente crDr* Procurador Re-! 

giohal Eleitoral do Paraná e recorrido o Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná, aecordam os Juizes do Tribunal Superior, 
dar provimento ao recurso, para que seja por aquelle Tr i ­
bunal Regional, respondida a consulta feita pelo recorrente, 
aliás, já resolvida em sessão deste Tribunal Superior, em ses­
são de 13 de maio do corrente anno. ("Boletim Eleitoral" nu ­
mero 58, pag. 1.429, ementa 4.) 

Rio, 5 de agosto de 1936. — Hermênegildo de Burros. 
Presidente. — Ovidio Romeiro, Relator. 

Estado de São Paulo 

Recurso eleitoral n. 453 — Classe 3* do art, 30 do Regi­
mento Interno 

Não se toma conhecimento do recurso es-
traordinrio, versando eleições municipaes, por­
que não ha no termo e na petição de recurso ci­
tação de jurisprudência inobservada e nem o re-
corrente arrazoou na instância svzsrior. 

Accordão 

Vistos e tc . 

Do accordão de fls. 80, do Tribunal Regional de SSo 
Paulo, que confirmou a resolução da Junta Apuradora jul­
gando validas as eleições para Prefeito e Vereadores do 
município de Itú, recorreram o Partido Constitucionalista 
de São Paulo e o candidato Luiz Bicudo Júnior . 

Da petição do recurso e do termo de fls. 84, nada consta 
sobre a jurisprudência do Tribunal Superior que tivesse 
sido inobservada, e, posto que se diga em ambos que razões 
do recurso juntados seriam em tempo legal, nenhumas o 
foram, como observa o Sr. Dr . Procurador Geral, no seu 
parecer de fls. 92. 

De accordo com o pedido expresso pelo mesmo, e com 
fundamento na excapcionalidade inherente ao processo 
Creado pela Constituição Federal, no a r l , 83, §§ 2° e 5 o, e 
na jurisprudência ao mesmo respeito firmada nesta Supe­
rior Instância. 

Aecordam os Juizes do Tribunal Superior de Justiça 
Eleitoral, por unanimidade, havendo o Sr . ministro Laudo 
de Camargo se declarado impedido, em não conhecer do re­
curso por falta de citação da jurisprudência offendida ou 
não observada. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, cm 21 de agos­
to de 1936. — Hermênegildo de Barros, Presidenta. _ João 
Cabral, Relator. 

Estado do Espirito Santo 

Recurso eleitoral n. ; 457 — Classe 3* do a r t . 30 do Reg. Int. 

O Deputado á Assembléa Legislativa do Estado 
em cuja Constituição estiver estabelecido o mesmo 
principio do art. 62 da Constituição Federal, po­
derá acceitar, sem perda daquelle mandato, o cargo 
de Secretario do Estado, voltando ao exercido das 
funenões daquelle, logo que ao deste tiver deixado. 

Accordão 

Vistos, relatados e discutidas os presentes autos do reour* 
so eleitoral n. 457, do Estado do Espiri to Santo, «to. 

O recorrido, D r . Carlos Gomes de Sá, investido e em­
possado no mandato de Deputado & Assembléa Constituinte do 
referido Estado, foi nomeado Secretario do Interior e Justiça 
em 6 de seitembro de 1935 e, assumindo o exercício deste 
cargo, deixou o de Deputado, sendo para este convocado o 
respectivo Supplente, o ora recorrente, Dr. Jarbas Alves de 
Aíhayde que «essa qualidade, passou a exercer o referido 
mandato. 

Ficou, portanto, o recorrente a exercer as funcçSes dô 
Deputado como supplente do recorrido, até que, deixando éstè 
as de Secretario, voltou ao exeroícío do mandato respectivo. 

Entendendo, porém, o recorrente ser illagal a volta do 
Dr Carlos Gomes de Sá ao togar de Deputado, pede lhô seja 
cassado o mandato afim de qne elle, recorrente, possa exercer, 
livremente, na Assembléa Legislativa Estadual as fnncçSes d»' 
Deputado. O que tudo examinado e 
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attendendo a que a Constituição do Estado prescreve no 
•H. í5 , § 4.» 

"Os deputados nomeados secretários do Estado, ou 
Prefeito, não perdem o cargo, sendo substituídos pelos 
respectivos supplentes". 

Attendendo a que tal principio é, quanto á natureza do 
cargo, o mesmo do estabeieoido no art. 62 da Constituição 
Federal; 

Attendendo que alie foi adoptádo #or diversas Consti­
tuições dos Estados, entre as quaes, a do Amazonas (art. 72), 
Maranhão (aru 69, paragrapbo único), Piauhy (art. 75), 
Ceará (art. iü, letra b e II, § Pernambuco (art. 14, pa-
ragrapno único), Alagoas (art. 57), São Paulo (art. 12, l i , 
S 6. 0}, Minas (art. 17), Rio Grande do Sul (art. 71), etc,, eto.; 

Attendendo a que o Tribunal Regional, por Accordão a 
pg. 64, unanime,, decidiu ser improcedente o pedido do re­
corrente não tomando delie conhecimento, pois o Dr. Carlos 
Gomes de Sá, depuUdo á Assembléa Legislativa do Estado, 
acoeitando o cargo de Secretario de Estado, não perdeu o man­
dato de deputado, devendo ao mesmo volta, ao deixar aquellas 
íunóções , aecordam os Juizes do Tribunal Superior em negar 
provimento ao recurso para confirmar a, decisão recorrida 
que bem decidiu d& accordo com o direito e provas dos a u t o 3 . 

Tribunal Superior de Justiça EJIeitoral, em 26 de agosto 
de 1£36. — Hermênegildo de Barras, Presiden'»- — Coãnres 
Moreira, Relator. 

Estado de São Paulo 

Recurso Eleitoral u. 47 j — Classe 3 a do art. 30 do Reg. Int. 

Toma-se conhecimento do recurso extraordi­
nário, cujo termo foi assignado por impedimento do 
juiso, mais de dez dias após a publicação do accor­

dão recorrido. 
Reforma-se a decisão recorrida e declaram-se 

validas as votações de 2 secções, por não se ter 
provado que 22 votantes, cujos nomes figuravam 
nas listas regularmente organizadas, pertenceriam a 
outro município. 

Enquanto não transferido effectivamente, elei­
tores de um município extineto « cujo território foi 

repartido entre dois outros municípios, votarão va-
lidamente onde o indicaram as listas remettidas 

pelos Juizes Eleitoraes ás Mesas Receptoras, de ac-
cordo com o Plano approvadb pelo Tribunal Re­
gional. 

Destes autos de recurso extraordinário vindos de S. Pau­
lo, sobre eleições municipaes de Pirassi-nunga ,(9í' zona), 
consta o seguinte: 

1. As eleições realizaram-se a 15, de março de. 1936, ten­
do o Tribunal Regional, de accordo com o Código Eleitoral e 
te leis do Estado, expedido minuciosas lustrucções i f l s , 69), 
em oujo art. 2° se lê: 

"As eleições serão effectuadas nas zonas eleitoraes 
do Estado, em todos os seus municípios, segundo a di­
visão eleitoral da Região, pouco importando que algum 
ou alguns dos municípios de uma zona tenham, após á 
referida divisão, passado a pertencer, na divisão judi­
ciaria estadual, a comarcas differentes". 

3 . Reunida no dia 23 do meeino mez de março, a Junta 
Apuridora do Circulo, proseguindo na apuração, cora a pre-
seaça do representante do Ministério Publico e de fiscaçs dos 
dois partidos principaes contendores — o Constitucíonalista e 
6 Republicano Paulista, attendeu ao seguinte: De inicio, o de­
legado eônsütuclonaliata pediu, ratificando pedido anterior, 
que a Junta declarasse a nullidade das duas secções de Santa 
Gfuz da Conceição, conforme allegações escriptas e documen­
to* éshibídos naquelle acto. E p pedido foi impugnado pelo 
delegado d<v Partido Republicano Paulista, por intempestivo, 
"Visto como a apuração daquellas secções tinha sido feita pela 
Junta em 20 do corrente, sem impugnação por parte daquel-
lé Partido". 

g. Resolvendo o caso, à Junta, contra o voto da um dos 
seus mamftros, recebeu a reclamação, pondo-a em diseusão. 

A questão levantada era que 22 eleitores dos votantes na­
quelle districto de Pirassinunga já pertenciam ao município de 
Leme, comarca de Araras (20 a zona), por forca' do decreto es­

tadual n. 6,448, de 21 de maio de 1934, embora não figuran­
te ainda a transferencia nos respectivos tituios e nas listas 
eleitoraes. 

O representante dc M. P. opinou oralmente, buscando 
apoio no art. 1" das Disposições Transitórias do Código Elei­
toral, que "os eleitores inscriptos naquelle município e resi­
dentes em Sanla-Cruz ainda não haviam pedido transferencia 
para outra zona. E, precisando elles votar, para cumprimen­
to do seu dever de cidadãos, só poderiam fazel-o no municí­
pio onde estavam inscriptos". 

Falaram 0 s representantes dos partidos, insistindo o do 
P . R. P. na sua preliminar de intempestividade da reclama­
ção so feita depois de apuradas as votações daquellas duas 
secções de Santa Cru» da Conceição; e o do P . C. eonlradi-
zendo-o. 

4 . A Junta Apuradora, resolvendo a reclamação, adoptou 
o parecer do M. P . e entendeu que os eleitores de Santa Cruz 
de Conceição só podiam votar naquelle município de Piras-
sinunga. 

Sobre outras allegações de irregularidades consistentes em 
simples trocas de nomes de eleitores, noutras secções, h$o as 
considerou nullidades a Junta, em vista de veriíicaçBes a que 
procedeu, como lhe cumpria. Nem os delegados de partidos 
fizeram mais questão dellas, excepto as referentes á 5* secção, 
a respeito das quaes, assim como a respeito daquellas 1" e'2* 
de Santa Cruz, recorreu o delegado constitucíonalista, da deci­
são da Junta para o Tribunal Regional (acta de fls. 43 a 47). 

Vasta documentação a respeito de taej seeçoes é encon­
trada nos autos dos'recursos parciaes appénsos aos presentes. 

5. Os fundamentos do seu recurso podem ser assim re­
sumidos: a) Na 4* secção teriam votado falsos eleitores; don­
de a nullidade do art. Í6D, n . 7, do Código Eleitoral., b) Da 
Mesa Receptora da 5* secção teria feito parte como secretario 
um concunhado de candidato; donde a nullidade do n . 1 do 
citado artigo combinado com o art. 115, § I o , do mesmo Códi­
go, além de ter ali votado um eleitor não constante da lista 
e que assignou uma folha encontrada na urna. c) Teria ha­
vido fraude e coacção em todo o município, apontando-se fa-
ctos diversos, geralmente pouco precisos, para proval-o. d) Na 
1* e 2* secções do districto dô Paz de Santa Cruz, teriam vo­
tado eleitores residentes em logáres que haviam passado para 
outro município, por decretos da Interventoria; — esta a 
principal arguição do recorrente, que procura sustenlal-a nas 
respostas dadas pelo Tribunal Superior as consultas os. fc69l 
e 1.697, publicada no B . E . ri, 145 de 1935 a ultima e muito 
citada; bem assim em Accórdãos do T, R. de São Paulo. Al-
lega o recorrente que, pelo dec. n . 6.526, de 30 de junho de 
4934, art. 4 o, as residências de taes eleitores teriam passado 
para o município de Leme, comarca de Araras; junta nova 
documentação para reforço dessa allegação já feita perante.9. 
J . A . e termina pedindo provimento para o seu recurso, afim 
de serem annulladas as votações das referidas secções 4* e 5" 
de Piraesinunga e í* e 2* do districto de Santa Cru? da Con­
ceição. ^ ppg^pjyjQ,, Regional deu parecer (fls. 20) sinthe-
tizando as allegações e provas das partes, aohando nio prp-
vadas as referentes a fraude e coacção e reservando-se para 
opinar em definitivo sobre "o motivo realmente sério 1 que 
é o de terem votado eleitores em Santa Cruz, que teriam pas­
sado para o município de Leme. 

S. Contrapondo numerosos documentos, candidatos diplo­
mados, eleitos pelo P . R. P . procuram desfazer todas as al­
legações do recorrente (fls. 24 a 28, 34, 35, 37 a 4.8); e o re­
corrente, por sua vez, sustenta os seus pontos de impugrtaçao 
(fls. 49J pede que sejam appensados os autos dos recursos 
parciaes, em que diz a prova é perfeita, exigida pelo Pro­
curador Regional. . a , J 

9 , O Tribunal Regional, por maioria de um voto, deu pro­
vimento aos recursos referentes ás duas secções de Santa 
Cruz da Conceição, cujas votações considera nullftí, e negou 
provimento aos referentes ás 4* e 5* secções de Pirassinunga. 
por ter o partido recorrido provado com bon* documentos a 
imprecedeficia das allegações do recorrente. A nullidade da­
quellas duas secções o Tribunal Regional a induz de terem ali 
votado 22 eleitores que • "manifestamente não pertencem ao 
município de Pirassinunga" ..e de não julgar appticavél ao caso 
presente o art. 1° das Disposições Transitórias do Código Elei­
toral. Dá como provado gue os referidos eleitores, por força 
dos decretos ns. 6.648 e 6.526, de 21 de maio e 30 de junho, 
respectivamente, do Interventor Federal, ficaram com as sm* 
residências no município de Leme, e "«ão poderiam absoluta­
mente reputar-se,.eleitores üo município de Pirassinunga pur 
que : i" o; território em que têm domicilio uão. faz parte. .-
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nunca fez, do município de Pirassinunga; 2° jamais requere­
rem remoção para esse município". 

10. O P . R. P . interpoz o recurso extraordinário, apon­
tando como não observada a jurisprudência do Tribunal Su­
perior contida na resposta á consulta n . 1.704 procedente de 
Goyaz (B. E . de 25 de dezembro de 1935, p . 2.914) . E novos 
documentos são juntos ao recurso, que é rapidamente contes­
tado pelo P . G. recorrido, o qual julga inabaláveis os seus 
argumentos anteriores e os fundamentos do Accordão recor­
rido. 

11 . O Sr . Procurador Geral, no seu parecer (fls. 94 a 96), 
nota a demora na interposição do recurso, mas, reconhece que 
houve impedimento do juizo, opina pelo conhecimento do mes­
mo, em vista de ter o recorrente citado a jurisprudência que 
pensa inobservada pelo Tribunal a quo, e pela sua improce-
dencia. 

12. Largos arrazoados são depois disso juntos aos autos 
pelos recorrente e recorrido, contradizendo-se entre si e pon­
do mais em evidencia a duvida sobre a questão principal de 
pertencerem ou não ao municipio, em que votaram, aquelles 
22 eleitores. 

Tudo bem examinado e discutido, considerou o Tribunal 
Superior o seguinte: 

Quanto d preliminar. Não é a primeira vez que se encon­
tram em autos desta espécie procrastinaçâo, como se deduz 
das seguintes datas: 

O Accordão de fls, 55 é de 9 de junho de 1936. 
Sua publicação foi feita em audiência de 18 do mesmo mez. 
E no Boletim Eleitoral, em 1 de julho seguinte. 

•A petição do recurso é de 3 e deu entrada no Tribunal 
Regional a 7, obtendo o primeiro despacho a 8 ainda de julho. 

Mas só foi mandado tomar por termo o recurso a 15 e, 
intimado o recorrente para isso, veio afinal a ser assignado 
o termo a 21 de ju lho. 

Temos, dahi, que entre a publicação do Accordão e o ter­
mo de recurso mediaram 21 dias. O relator deste chamou a 
attenção do Tribunal ad quem para o facto, que se vem re -
oroduziodo abusivamente em alguns Tribunaes Regionaes. Em 
rigor, disse elle, a parte interessada, com fundamento no ar­
tigo 72, § IV do Regimento Interno do T . S., poderia ter ido 
;i Secretaria e pedido e assignado o termo do recurso, cuja 
interposição independe de despacho. Mas, considerando que a 
praxe introduzida no Tribunal de São Paulo, como já se tem 
visto em outros autos, embaraça o secretario e este se nega 
a lavrar o termo sem ordem do Presidente, quando se trata 
de recurso extraordinário; considerando também que o direito 
do recorrente está abroquelado com o dispositivo do a r t . 87 do 
citado Regimento, o Tribunal Superior admitte o recurso e 
delle toma conhecimento. 

De accordo ainda com a sua jurisprudência, desde que o 
recorrente indicou julgados offendidos pela decisão recorrida, 
signanté o Ac. n. 1.704, publicado no B . E . n . 149, de 26 de 
dezembro de 1935, neste ponto acceitando o parecer do Se­
nhor Procurador Geral. 

De meritis. Em resumo, a questão que sobe a esta Supe­
rior Instância para ser decidida afim de uniformizar-se e 
manter-se a jurisprudência é a de ser ou não ser valida uma 
votação em que tomaram parte 22 eleitores, cujos logares de 
residências 6e affirma terem sido transferidos para outro mu­
nicipio, por decretos com força de lei, do Poder estadual. 

Temos como postulado legal, irrecusável que só os elei­
tores do municipio devem votar nas respectivas elei.;ões mu­
nicipaes. Resta somente a distinguir, para um bom julga­
mento. 

1*, si é legal a nova divisão territorial, que se aponta, com 
o fim de desaforar os eleitores; 

2*, si está provado que os seus logares de residências, de 
facto, passaram para outro municipio; 

S#, si, no caso affirmativo, foi feita a modificação respe­
ctiva no plano eleitoral; 

4*, sí, ainda no caso affirmativo, — sem outros motivos 
— anullidade se impõe, de toda a votação, pelo simples facto 
de terem sido recebidos e misturados com os demais da se­
cção 22 votos daquelles eleitores transferidos; sendo de in­
dagar-se também si 22 votos alterariam os resultados do pleito. 

Feita a dÍ6tincção, concluiremos, com a prova dos autos: 
Ao !• item, podemos responder que foi legal o desmem­

bramento do antigo municipio de Santa Cruz da Conceição. 
Decretado/pelo governo discricionário, tem elle força de lei . 
•' • - Como tal, deveria ter sido, mas não o foi até agora con-
•"•atízado em regular divisão e demarcação geodesica» para os 

effeitos administrativos, assim como em modificação do plano 
eleitoral, para os effeitos devidos nas eleições. Esta modifi­
cação verificamos em mesa que foi feita pelo T . R. e veio 
ao conhecimento do Tribunal Superior, em cuja Secretaria se 
acha archivada, mostrando que o districto de Santa Cruz está, 
desde antes da eleição, annexado ao municipio de Pirassinun­
ga. Ahi temos, pois, não merecendo uma affirmativa, pelo 
menos posta em séria duvida a matéria dos 2* e 3 o i tens . E 
são perfeitamente jurídicos os argumentos do recorrente a 
fls. 58 e 64. 

O 4° item resolve-se com a jurisprudência assentada neste 
Superior Tribunal, de que, em caso de duvida sobre irregu­
laridades havidas, se decide pela validade da eleição, que é 
acto solemne e cujos instrumentos formam prova plena. 

Estão nos autos os textos officiaes dos decretos acima al-
ludidos (fls. 83 ) . O primeiro rebaixa, entre 'outros, o muni­
cípio de Santa Cruz á categoria de simples districto de paz e 
o declara annexado ao municipio de Leme. Pelo segundo pas­
sa o mesmo districto de paz, do municipio, para o de Pirassi­
nunga. E somente a parte não comprehendida nas divisas que 
indica é mandada éontinuar a pertencer ao municipio de Leme. 
Isso dentro de poucos dias depois do primeiro decreto, não 
tendo havido entre um e outro redistribuição de eleitores. 

Com os textos desses decretos em mãos e as certidões de 
fls. não se pode negar que ficou provado o seguinte: 

a) O districto de paz de Santa Cruz da Conceição é uma 
Sub-prefeitura subordinada á Prefeitura de Pirassinunga, des­
de antes da eleição em debate. 

6) Dito districto pertence também á comarca de Pirassi­
nunga e todos os eleitores, cujos nomes figuraram nas listas 
organizadas para as eleições municipaes de 15 de março do 
corrente anno, foram inscriptos naquelle districto, no regime 
do primitivo Código Eleitoral, isto é. antes do dia 7 de junho 
de 1935. 

c) O juiz Eleitoral, com sede em Pirassinunga, fez pu­
blicar o edital no districto de Santa Cruz, designando logares 
para as eleições municipaes de Pirassinunga, tal como o fi­
zera para as eleições de 14 de outubro de 1934; e nem de uma 
nem da outra vez houve protesto ou impugnação alguma. 

d) Os 22 eleitores questionados figuraram nessas listas 
e contra isso também não houve protesto ou impunação al­
guma . 

e) Impugnação não houve no acto da eleição, mas somen­
te no da apuração, pode-se dizer — depois desta, contra os 
votos de taes eleitores. 

f) O recorrente provou também com certidão que os r e ­
feridos eleitores não foram incluídos em listas para as mesmas 
eleições, no municipio de üeme, a que se diz, em contrario, 
pertencerem. , 

Não deslróe essa prova plena a allegação do recorrido, em­
bora baseada lambem em certidões provando 

1°, que, dos alludidos eleitores, um tinha sido candidato 
a vereador de Lem/, e o mesmo e outros (í) residiam e paga­
vam impostos na Prefe i tu ra do mencionado municipio; 

2 o, que a questão de facto, da transferencia de território 
e dos eleitores ali residentes, para o municipio de Leme, está 
provada e demonstrada e julgada na inferior instância, de 
accordo com a jurisprudência, nada podendo abalar a decisão, 
recorrida; além disso 

3", que taes questões de facto, julgadas pelo Tribunal com­
petente, não autorizam o recurso extraordinário, segundo a 
jurisprudência que cita; e finalmente 

4 o, que, de meritis, ainda se conforma a decisão recorrida 
com a jurisprudência do Tribunal Superior, exarada nos ju l ­
gados que invoca. 

E não deslróe semelhante allegação aquella prova plena, 
porque nada impede que eleitores tenham, pelas propriedades 
ou estabelecimentos que possuam, dois ou mais domicílios ci­
vis, nem que os residentes num municipio sejam candidatos a 
cargos em municipio vizinho. 

Em julgados neste Superior Tribunal se tem leito refe­
rencia á impropriedade do recurso extraordinário para emen­
dar decisões de Tribunaes da segundo instância, sobre ques­
tões meramente de facto. Mas, no caso vertente, se trata de 
nullidade arguida contra eleição municipal, por haverem nella 
tomado parle eleitores suppostos de outro município. Uma 
das partes allega isso mesmo; a outra, porém, o contesta, ç pro­
va com certidões dos juízos eleitoraes, do Tribunal Regional, 
e verifica-se até com o Plano Eleitoral organizado pelo mesmo 
Tribunal e archivado na Secretaria deste Superior Tribunal, ; 
que as votações tiveram logar pacificamente, lisamente, sem 
o menor indicio de fraude, com os eleitores constantes das lis­
tas regularmente feitas e enviadas ás Mesas Receptoras, sem 
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protesta- ou IBIFLUGOAOS» alguma* antes da eleiç&o, nem du­
rante esta; donde a validade perfeita da mesma, julgada pela 
Junta Apuradora, e sd revogarei por meio de prova provada 
de ffàude ou outra nullidade substancial. 

3 'p*f* rês tsuraf â direito reconheciâo pela Janta e de-
negadõ' p«lo TftSttflâl ftôgfónal que o Ifi&ünál Superior' entra 
FÍÀ apftcfsçao Soi factõs e das provas eohre elle» produzidas, 
eüegítíê& & «éselesSo de quã tal rõ&tâitfâôão se ií&põe,. ségu&ao 

NS» deixou elle de poftdecai?, enjbora cõrad argumento 
subsidiário, que, dos 22 eleitores questionados, somente â res­
peito éé 5- se fez pítfva de térenr residência, e pagarem impos­
to* m vtéinho awnkipk» de Lente (cér t , de fls. 13 do- i6 ap-
(MBsoy, S t e os eafcelós 4a apafaeSo (acta de fls-. 7> úetüõús* 
tmm ôtíé esâes eleitores etii au iMró do cinco, ou ffiésnio de 22, 
st *xeíui<íos> nie* oitêt-isrtâw <5s resultados da eleição, quanto 
sos p p í í á ô s e candidatos, salvo, possivelmente, quinto á Cól-
fóôáçio* &é sifpp-ietif.es. 

Aéiffia disso, eáM a psova torrenoial produzida pelo r e -
tòííefité, de que todoá os referidos eleitores têm o seu do­
micilio- eleitoral no niunic-fpio de Pfrassinuflga. 

Conseqüentemente- e seguindo a própria jurispmdeneíft, 
Aécoftíam OS Juizes do Tribunal Superior de Justiça Elei­

toral, pof unanimidade de votos, em tomar co&héoímento do 
recurso extraordinário e dar-lhe provimento para declarar, 
catrto: dMifam- válidas as votações das ssetânt 1» e 2" de San­
ta C m éa Conceição, do rftttnfoipiõ de Piíasíirimiga,. Estado 
<fe 8â& Paulo, e S Í M efféito s fé trova cão1 dâ# mesmas, manda­
das fazW pelo Tribunal redórridov 6 qtát exiiedítá, «esta con-
fSvmiÓaM, Q< diplomas devidos a<13 eléiWs. São julgadas tam-
Sêfit improcedentes as aHegaçSes do recorrente quanto ás 4" 
e 5" secções do referido município. 

Trífitiriâl Superior de Justiça Eleitoral, em íl de setem­
bro de i§3&. — ãgrlfiênêgitdô dâ ÈarTós, presidente. — João 
üabrai, relator. 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
ELEITORAL 

ÊSfadô dê Mltí&É GéflgéS 

RéCüfso" Eleitoral n. 489 GMsse S* —* üééórfénte — Par­
tido Progressista de Bornfim — Reeofrldtr, PártódO Repu-
mícáftó Bofttfifléttse' ~" Relatar. Exmfr, § r . professor João 
CABRAL. 

i 
ÊAfiSôiSft tf, 599 . . . . 

„ *. ô Psmãfj PrsgfMèíst* âé BomíitB v«ns s este egrégio 
T?líKifi*í ês^€ft6Yi éõm & rectwse- etw apreço-, par* q»e se r e -
forme a decisão do Tribunal Regional, d* Riinas Guraes. enie, 
de accord» com o artigo 5° r §• 7

o das Disposições Transitórias 
dâ GôfistíítíMô FEDERAL' áfmüííótí ds Votos dádí» âô éâíWli-
átta * VERÍTDOF J6â& da Costa Jfev-és (fls. ís é 

2. O recurso está défctrõ do prazo e è fuidaméritàcla t o 
ar t , 28, paragrapho uníco, íetra fla", a saBer: 

Ari» Í8, Dás dtóispés àôê Tíibünaés Regionaes 
haVeíá féettèsQ pára o TriBuftál Superior. 

PâíâgfagKó ufiico. CéfiidiFãõ, |5õfén% em ultima 
ífístáficiã, sôbfé èféi^Sés fiiflfiicipâes. sâlVõ, 

a) quando pronunciarem nullidade ou íftvalidade de 
âÔZõ, ou M, m ísces àS, Coti§lít\lí$& Federal; 

b~$ qttáfláó h&0 còMfVãfeífi â jtlfíáp^títfêücia do 
Tribunal Superior. 

^ fêSfeôv aéghü, ÁBVMÁÁ «oSifé * èàm&dmiâ áèátè Egregic 
TfifeüSéf ,mpetí6f fáfi mmétêt <f* «#«é i* f péff&ànto a 
CónèMtuicáo Federal, nò invocado áttr ibue éssâ éõlápétencia 
"êitéstàsmtè ps-h- i Gòvié rn^rn (m.- SÀY § ía & § Â°, m 
fín#*.-

Se à fundamentação fór essáv tóípSé-ss % procedência 
óests f̂igtífiftlftSÉ de facotiipetenéisr 

á . Cointudo, apesar de assim havei êfttiâêidõ ! o recor-
re&tév * e*tá ífôoarâdoirts pifêéé ájaé 0 ftíôãámétíò do r e -
tmèê % dá letfti ."B* dê PÈFIÈÍÁGLID-. usíéò, dó álludido 
aft . é» GMigó Eleitoral, «Si&peteMía e»sté Cóíítódo T r i ­
bunal . Stípêrióf. 

Màs-,- neséé caso,- não tènd? sido éitáda — e nem sequei 
aífégàáa — jufistJrudeMfá íüftfâgfàá, úU S dê âé eõâhecsí 
<ÍÍP féíUrsó. 

4 , Se o fosíe, eomtudo, flâo poderia deixar dô seç. man­
tido que : 

Os documentos que acompanham esta, constituem 
[5rova "robusta" de que elle é "brasileiro- naturalizado" 
e eleitor C'fl*. 36v . J , 

k p^eienção do réeoffents sobre a ioâppUcabllidade (as . 
eleições municipaes) a% disposto fio ár t . 3% % 7* (ias Dis­
posições Transitórias da Constituição Federal é aberranle do 
bom senso: 

Basta ler o dispositivo álludido: 

À^L» S* * f i i _ 
§ 7." Para a* primeiras eleições dos órgãos de 

lualquer poder, toáo prevalecerão inelegibilidadeS; iiétn 
se exigirão requisitos especiaes. excepto as qualidades 
Je brasileiro nato e gõzó dos direitos políticos. 

fi Md será pffe~tfis"o- felôiabrâr ão Tfffeunal a: sua Juris-
pwtfeiiôia. "trfltca* ittvariavei que se encoutra éai qualquer: 
"SofetinT Êfeitôrai", v . g r . no do # deste mez. 

Apelicã-«s& ás eleições municipaes ô ditpôeto ao 
•I ?* dâ a r t . 3* das Disposições Transitórias da con­
stituição Federal . 

(Réôflífeo' mmtm S87, 388) . 
5. SOU, ãssíí», p«la niáauíeitçSO- da decísSõ- reôofrida. 

Itio de Janeiro, 22 de setembro de 1936. — Dr. José $íarí% 
Mac DúWét dá Cõftú, Procesadúf ©eral í n t \ 

E«tado ütí Smiã CâtBapíaa 

Reietífí* ÊléítO^ál o . 492 — Classe- 3* — Réeomftté, 
Luiz Viterbo SanfAnna — RéCtírrldo, Iveitá de Aíauíô — 
Reiatósv Ministro Latíd« de- Caiaâígo. 

Í»Af»ECIÍB » , êÚO 

1. Luiz "Viôerbo SanfAftôa, voreador h Gamara Masioipal 
de Tijucas (Estado de Santa Cathârina) recorreu da deeise© 
do Tribunal Regional daqueíie Eststdo, que julgou válida a 
eleição da Í4« secção da 22» zona eleitoral (Bôá VistaV e m . 
iHeito renovado. Citou, íuíiêptüdericia deste Tribunal Supe­
rior e o tefmd íóí tomado dentro âo prazo (fls. 44 e 45) . 

2. O fundamento do fecWStf, porém, fiâo o autoriza: o 
invocado " a r t . IH e | | do GOiJigO ETeitant" te nféSé ex­
clusivamente aos recursos interpostos perante Juiz Eleitoral 
para o Tribunal Regional respectivo. 

O art. 28 paragrapho único letra "b" é que autorizaria 
o reeurso em apreço, 

LeVafiíô, põítâfitó^ & píeSifiviâar de ié ríãtí eoilfiá&ér do 
récuWír põr iftóâfeiveí » ôéíi fuâdamentó. 

• 3 . Se, porém, este Triôutíâl güflefifir Rdüvé'? por FIEM 
apreciar-lhe o mérito, entendo que o accordão recorrido deve 
ser reformado para sé- julgaf FIUILA â renovação da eleição, 
porque: 

tf? «è dt# & fóítô) ôê junftõ' é qüó ò JFuiz mtàêôu a 
f tt$ez4 49e>, Sob êüã gfírsfdeftcfa, rfêvertã ftiffeeiôSar 
sara a « té tpo do- dia t é (quatorze) oa séjs dé&tf® do 
mito Ugét à& bft. *55, § 2", léífâ V ' í 
féMr 

V) éssá ftlézjt não serViü nsása éléiégo d* diâ f4, 
fias, e como af firma-o accordão recoWrdó' A flí* 30; 

e) "segtíftdo a déetíi&éifitáção juiítst ão i^&tS i r este 
r f íb^sá l n*ç> regéBéii GòmttwtôicaéSó1 út ttàèlà. a*- ' 
foèádà _í>èÍo Ji%iz filéltôtat da. ioftâ e dêll* üaó se deu, 
eâi Tútíéé», "fublicMade", qiier p^éía ifirr>reôsa, eué t 
JÓr" éaitáès âfíiSMój á" frente do ed^fiÈio, ó»4é íuft» 
íçlúfiáfía á Aiéiá. Ce éòíièèguMs, "tal mítt é l o de> 
t-1fláfíSéntg éõfiêtitüida áe vôz gué lhe íattãrafti fadUÍ» 
gftoá: éâs tüd íãê l^ • 

„ . 
iiê fg. "«UÈTfésí* # efíó &õf*g âirtí* d* etetçao*'ftameda õtttfá' 
"miaâ-!', féfSftte ã qual sé p^ôCéssdtt & acto ôttâ CSo fflfi é í -
8&rféite iég>üsdó ié-vé flft afeta * fls. If. 
. í . ÂSetêüi p i % «ÔiM âtièeútüa õ Voto Veneidó dô 

, O ácto dõ Stiit Eleitoral sübátituto feriu duas vezes, 
p^íd&éjosv S LEI f; « R S vet q^aôdò- FÂÍ fiòméá^IÓ- de 
Büp^ltíítéí é Sééfetâfídf géríi ObsérVàttcifê dó" p?ázd ffii^ 
ftfffiô 6é eiftétJ tfras", Sá- fórritá <ío árt. IÊ§, % 2*. fetSi. 
"e"„ do Código Eleitoral; outra, quando destituiu ittè* 

C o n f e r e c o m o O r i g i 
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sarios já nomeados, sem fundamento legal, — con­
forme o mesmo Código, art. 111, §§ 4° e 5 o e 115, 
§§ 5» e 6". 

Pelo art. 160 n. 1 do Código Eleitoral é nulla a 
votação feita, perante Meza Receptora constituída de 
modo differente do prescripto no mesmo Código. E' 
caso de dólo préesumido por força da própria lei. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1936. — José Maria 
Mae Dowel da Costa, Procurador Geral int°. 

Estado da Bahia 

Recurso Eleitoral n. 491 classe 3.* Recorrente, Vital Pi­
mentel de Barros Bittencourt, Recorrido, Tribunal Regional 
Eleitoral, Relator — Exmo. Sr. Ministro Plinio Casado. 

PARECER N . 601 

1. Vital Pimentel de Barros Bittencourt chefe da 1* 
secção da secretaria do Tribunal Regional do Estado da Bahia, 
recorre, ou melhor representa, contra a aipprovação, pelo 
Tribunal Regional do Estado do seu respectivo regimento 
.Interno, em virtude do disposto no art. 120 que reza: 

Art. 120 — O cargo de Director será provido em 
commissão, devendo, porém, o seu titular ser bacha­
rel em direito. 

2 . Entende o recorrente que tal dispositivo "além de 
não corresponder ao principio constitucional que,ampara aos 
funecionarios seus direitos adquiridos, representa uma in­
justiça para os °.ctuaes chefes de secção de sua secretaria, 
ambos bacharéis' em direito e principalmente para o chefe 
da 1* secção, que é o recorrente". 

3. Basta esse enunciado para demonstrar que não se 
trata de matéria eleitoral mesmo admittida a certeza e liquidez 
do direito do reclamante (quod est demonstrandum), não é 
este recurso o meio apropriado, nem a justiça eleitoral a 
eompetente para lhe assegurar os direitos constitucionaes ou­
torgados aos funecionarios públicos. 

4. Adoptando o jurídico parecer do Dr. Procurador Re­
gional, (fls. lOv. e U v . ) , opino pelo não conhecimento do 
recurso, ou em todo o caso, pelo não provimento. 

Rio de Janeiro, 23 setembro de 1936. — Dr. José Maria 
Mae Dowel da Costa, Procurador Geral interino. 

Estado de São Paulo 

Recurso n. 460 classe 3.' Recorrente, Oswaldo Stein 
Schlitter, Recorrido, Arthur Ducchini Bilac, Relator — 
Exmp. Sr. Professor Cândido de Oliveira Filho. 

PARECER N . 602 

1. O accordão recorrido como salienta o Parecer de fo­
lhas 254 — 258 do illustrado Dr. Armando Prado, então Pro­
curador Geral, teve sua interposição de recurso sustada por 
impedimento do Juízo. Comtudo é para notar que a petição 
de fls. 218 com que foi manifestado o recurso, do que entrou 
dentro do prazo— no ultimo dia — silencia sobre o funda­
mento do recurso, baseando-o no art. 182 do Código Elei­
toral simpliciter. 

Fora do prazo, (e em virtude do judicioso despacho do 
Sr. Desembargador Presidente do Tribunal a quo), demon­
strando a pertinência do art. 83 § 2° do Código, é que o re­
corrente pela petição de fls. 243, de 8 (oito) de julho veio 

esclarecer" que o fundamento do seu recurso era" o art. 83, 
| 2* letra b do Código Eleitoral. No termo de recurso, com­
tudo, reincidem na declaração de ser o recurso "na conformi­
dade do ar. 182 do Código Eleitoral tudo nos termos de sua 
petição e razões juntas": petição e razões de fls. 218 e 220. 
Ora, pela certidão a fls. 217, o accordão recorrido foi publi­
cado no Diário Official do Estado de 19 de junho, portanto a 
29 terminaria o prazo para interposição do recurso. Depois 
desse dia, não houve impedimento do Juizo, tanto que 30 (te 
julho é que o recorrente veio com uma petição "explicativa* 
9 a vista desses esclarecimentos, opinou a Procuradoria Regio­
nal pelo reseguimento do recurso. 

Mesmo acceito o impedimento do Juizo, no dia 29, entre 
essa data e aquella em que o fundamento do recurso foi "es­
clarecido" ou fixado, medearam nove dias nos quaes não houve 
impedimento. 

Parece, dess'arte, a esta Procuradoria Geral, que o termo 
foi assignado fora do prazo por incúria do recorrente. 

E "dormientibus non suecurrit jus". 

2. Quanto ao mérito não cuido da apreciação sobre se deva 
prevalecer o dispositivo da Constituição Estadoal que exige 
apenas cidadania brasileira para as eleições em apreço, ou 
o da Constituição Federal (ar t . 3°, § 7 o das Disposições Tran­
sitórias) que requer a qualidade de brasileiro nato; a juris­
prudência deste Superior Tribunal ó tão copiosa. que basta 
o simples enunciado. 

3 . Comtudo, se tivesse de entrar nesse estudo, seria para 
pugnar pela manutenção dessa jurisiprudencia. As longas 
razões, principalmente as de fls. 263</7 e fls. 28619, não me 
convencem da conveniência de sua alteração. O citado dispo­
sitivo da Constituição Federal é taxativamente "para as pri­
meiras eleições dos órgãos de qualquer poder". A construcção 
da phrase é clara, não parecendo que inverso seja o espirito 
que a dictou a respeito de possíveis e futuras inelegibilidades 
a serem creadas nas Constituições estadoaes. E como ensina 
Pontes de Miranda nos seus commentarios á actual Constitui­
ção Federal confirma-se que "o municipio tem Poder Legis­
lativo e Poder Executivo (Op. cit. pag. 391 n. 7 ) . 

4. De toda a prova produzida, resulta, a meu vêr: 

a) imprestabilidade da testemunha, porque ape-
zar ou talvez por causa do grande numero de pessoas 
que depuzeram é ella falha, contradictoria: basta con­
frontar as declarações de fl.~. 87 — 88v. — 89 — 90 
— 90v. — 91 — 91v. — 92 — 93 — 207v. com as 
de fls. 88 — 92v. — 109v. — 112 — 113 — 142 — 
i',3 _ 144 _ 145; 

6) a nullidade visceral [já reconhecida pela Jus­
tiça commum, ut doe. a fls. 292 verso) da certidão 
de edade do recorrido Mippostarnente nascido em 
Laranjal. Estado de São Paulo; 

c) a prova do nascimento de Arthur Lucchini, 
filho de Francisco Lucchini, na Itália (fls. 200 e fo­
lha 19); 

d) a prova de que Arthur Lucchini Bilac é filho 
de Francisco Lucchini (certidões a fls. L'0, 26, 27 
e t c . ) ; 

e) a duvida sobre o nome exacto da mãe de Ar­
thur Lucchini Bilac, pois é o próprio recorrido quem 
lhe dá nomes diversos, p . ex. nas certidões a fo­
lhas 20 — 25 — 26 — 27. 

f) a imprecisão das provas de nascimento do re­
corrido na Itália, por lhes faPar (aos documentos de 
fls. 19 e 200) os detalhas necessários embora se­
jam esses documentos authenticos. 

5. Assim, parece a esta Procuradoria (para que possa 
opinar com pleno conhecimento de causa) conveniente a con-

cionalidade alienígena. 
tados ao Real Consulado Geral da Itália em São Pualo (re­

ver o recorrente vir com a sua intenção plenamente prova-
lião e de registro civil) as seguintes informações sobre se 
dos seus archivos ou registros consta: 

a) declaração de Francisco Lucchini sobre os 
nomes de seus filhos e logar do nascimento; 

b) qual a filiação de Francisco Lucchini; 
c) qual a filiação da esposa de Francisco Luc­

chini; 
d) se Francisco Lucchini contrahiu mais de um 

matrimônio, e em quo datas e quaes os nomes das 
esposas; 

e) se Arthur (ou Arturo) Lucchini, ou Arthur 
(ou Arturo) ' Lucchini Bilac (ou Bilaqua ou Bilachia) 
está inscripto nesse Consulado como subdito ita­
liano; 

f) se o mesmo supra nomeado requereu ou 
obteve, para si ou sua esposa, passaporte ou carta de 
identidade italianos; 

g) se o mesmo fez o serviço militar italiano, ou 
apresentou alguma excusa; 

h) se Arthur (ou Arturo) Lucchini fez qualquer 
declaração ou communicação de haver adoptado o so­
brenome "Bilac" ou "Bilachia" ou "Bilaqua". 

6. A* Procuradoria se afiguram necessários esses escla­
recimentos para perfeita identidade pessoal do recorrido, em-
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bora haja fortes indícios de ser uma so pessoa a entidade por­
tadora dos nomes em apreço. 

Comtudo, indícios, por mais vehementes que sejam não 
justificam a imposição de uma penalidade, grave e de con­
seqüências permanentes qual a imposição da reconhecida na­
cionalidade alienígena. 

7. Se comtudo em sua alta sabedoria o Egrégio Tribu­
nal entender não ser cascadas diligencias suggeridas, por de­
ver o recorrente vir comSa sua intenção plenamente prova­
da; — então e em desaccordo á opinião exarada no parecer 
de fls. 254 pelo illustrado ex-Procurador D r . Armando Pra ­
do, opino pela manutenção do accordão recorrido, de fo­
lhas 216. 

(Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1936. — Dr. José 
Marta Mac Dowell da Costa, Procurador Geral interino. 

Estado do Rio Grande do Sul 

Recurso de Mandado de Segurança n. 27 — Classe 7" — 
Recorrente, Dr . Hélio Fernandes. — Recorrido Tribunal Re­
gional Eleitoral — Relator, Exmo. Sr . Ministro Laudo de 
Camargo. 

PARECER N . 603 

1. O Dr. Hélio Fernandes, prefeito em exercício do Mu­
nicipio de Tupaceretan, impetrou ao Tribunal Regional da 
quelle Estado do Rio Grande do Sul, mandado de segurança 
sob o fundamento seguinte: 

Feita a apuração da eleição renovada, verifi­
cou-se, entretanto, profunda alteração no resultado, 

por isso que, por manobras flaudulentas de que esse 
Tribunal Eleitoral, tem conhecimento, o candidato 
que concorria com o impetrante ao mesmo cargo de 

prefeito passou a ter maioria. 
Em conseqüência de tal resultado, se esse Egré­

gio Tribunal não der provimento ao recurso inter­
posto contra a eleição renovada, deverá o supplicante 
eer substituído no cargo por seu concurrenle. 

No entender do recorrente, o seu direito ao cargo de Pre­
feito é liquido, certo e incontestável, porque: "a eleição da 
primeira Mesa não devera ter sido renovada para o cargo 
de Prefeito". 

2. O mandado de segurança, poi«, é impetrado contra 
o acto que annullou a eleição em apreço e mandou se p ro­
cedesse a nova eleição. 

Essa decisão annullatoria da eleição e ordenatoria de 
tiova eleição, está datada de 29 dr; janeiro deste anno (as fo­
lhas 10). A novo eleição teve logar em 22 de fevereiro deste 
anno, e o actual recorrente pediu, em rpcurso regular, ao 
Tribunal Regional, fosse decretada a nullidade da eleição 
renovada. Esse recurso está pendente de decisão deste 
Egrégio Tribunal Superior, sob n. 486 da classe 3", sendo 
recorrente o mesmo Dr . Hélio Fernandes. O parecer desta 
Procuradoria opina pela manutenção do accordão aili r e ­
corrido pelo Dr . Hélio Fernandes. 

S. A decisão do Tribunal Regional, npste mandado de se­
gurança, foi proferida em 17 do julho (fls. 19) julgando-o 
inidoneo para o fim pretendido. Tal decisão não consta 
tenha sido publicada. 

Assim, o recurso foi tempestivamente interposto. 
4. Ha quem considerar as seguintes preliminares, verda­

deiras prejudiciaes: 

a) conforme allega a inicial, o mandado reque­
rido para o Dr . Hélio Fernandes, decretada a in-
subsistencia da eleição renovada, seja mantido no car­
go de Prefeito, validada a primeira eleição. 

E' de 29 de janeiro essa eleição; é de 2? de feve­
reiro a . renovada. O mandado só foi requerido em 19 
de junhos portanto após a expiração do prazo fatal 
de 12 dias, mesmo contado da data mais favorável, 

«.o impetrante da medida: 22 rle fevereiro; 
b) caso fosge de se desprezar essa prejudicial, 

parece que, ainda assim, este Tribunal Superior não 
deveria conhecer do recurso por ter sido desobede­
cido o imperativo do n . 33 do a r t . 113 da Constitui­
ção Federal, segundo o qual deve se-r "sempre ouvida 

8 pessoa de direito publico interessada". 

e) sendo defeso á parte usar simultaneamente de 
dois recursos, e havendo o impetrante recorrido, em 
recurso regular, da decisão do Tribunal Regional que 
manteve a eleição renovada, está sub-judice a relação 
de direito que se pretende assegurar pelo mandado: 
ha assim, litispendencia; . 

5.Quanto ao mérito, é evidente a illiquides é incerteza 
do direito do impetrante, direito esse que está sendo apura­
do pela Justiça Eleitoral. 

6. Louvo-me no bem elaborado parecer da Procuradoria 
Regional, de fls. 13 usque 17, que irretorquiveimente de­
monstra o desamparo legal á medida sub judtce. 

7. E o accordão recorrido mais não fez do que applicar 
a lei . 

Mereoe confirmação. 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1936. — D r . José 
Maria Mac Dowel da Costa, Procurador Geral interino. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI 
TORAL DO DISTRICTO FEDERAI 

EDITAES E AVISOS 
O Sr . Dr . José Duarte, Juiz do Tribunal Regional Elei­

toral do Districto Federal e Relator da Acção Penal n. 35: 
Faz saber a todos que o presente edital, com o prazo de 

trinta dias, virem Ou delle noticias tiverem que, por esse 
Tribunal corre processo em que é autora a Justiça Eleitoral 
e réu Arnaldo da Cruz Mallet, como incurso no artigo 107, 
§ 3° do Código Eleitoral, cuja denuncia é do theor seguinte: 

Procuradoria Regional Eleitoral"— Exmo. Sr. Dr. Des­
embargador Presidente do Egrégio Tribunal Regional Elei­
toral. O Procurador Regional Eleitoral no exercício de suas 
at-fcribuições legaes vem offerecer a este Egrégio Tribunal 
denuncia contra: i°) Francisco Faria, brasileiro, casado, es­
crivão da 2* Circumscripção Eleitoral; 2°) Hildebrando de 
Oliveira, Presidente do Centro dos Empregados do Cáes do 
Porto, brasileiro, encontrado á rua São Bento numero 30; 
3°) Arnaldo da Cruz Mallet, brasileiro, casado, operário, re­
sidente á rua Martha da Rocha, numero 130, todos respon­
sáveis pelos seguintes factos delictuosos: Aos 25 dias do mez 
de agosto de 1934, o primeiro denunciacjp, Francisco Faria, 
na qualidade de escrivão da 2* Circumscripção Eleitoral, tor-
neceu a certidão de folhas 15 v . na qual dá Arnaldo da 
Cruz Mallet, como qualificado ex-officio segundo Boletim 
Eleitoral numero 67. De posse dessa certidão que lhe foi 
entregue pelo segundo denunciado, que também a rubricou 
(decreto n. 24.129, artigo 3 o , § 33), requereu e obteve Ar­
naldo da Cruz Mallet a sua inscripção na cartório da 11* Zona 
Eleitoral, cujo processo recebeu o numero 2.463. Depois 
destes autos percorrerem os tramites legaes, foram enviados 
á Secretaria deste Egrégio Tribunal, onde foi informado de 
que do citado Boletim Eleitoral numero 67, não constava o 
nome de Arnaldo dá Cruz Mallet. Essa informação simples 
na sua apparencia, encerra entretanto, gravíssima aceusação, 
pois não constando do Boletim o despacho da qualificação do 
cidadão, falsa é a certidão de folhas 15 v . como também é 
falsa a declaração de folhas 15. Estes casos que se vão tor­
nando freqüentes, e nos quaes os dois primeiros denunciados 
estão sempre envolvidos, merecem o mais severo tratamento 
por parte deste Egrégio Tribunal da Justiça Eleitoral. Ven­
do-se descoberto e querendo fugir á responsabilidade do cri­
me que praticou,' informa a folhas 9, o escrivão Francisco 
Faria que, "esta ê uma das certidões que foram desviadas 
de cartório, devido ao grande atropelo motivado pelas elei­
ções". Irrisória, improcedente é essa allegação. Como so 
pode admittir o extravio de um certidão que contém o nome 
do cidadão que ella deve beneficiar, a data do despacho, em-
fim, a apparencia de todos os requisitos exigidos por lei, 
e que é apresentada pela própria pessoa a favor de quem foi 
ella passada? Não, não houve extravio, o que houve foi a 
falsificação de um documento, foi a fraude levada, a effeifn 
pela "societas sceleris" composta dos denunciados. Err: facp 
do exposto ' obvio que os denunciados incorreram nas san-
cções do artigo 107 paragraphos 3° e 22 do decreto numero 
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21.076 de 24 de fevereiro de 1932 reproduzidos pela lei 48, 
de 4 de uvajo de 1935 em seu artigo 183, números 6 e 27 
/Código Eleitoral) combinado com os artigos 174 § 4 o, 18 
§ r e 3 o , da Consolidação das Leis Penaes pelo que devem ser 
condemnados no grau máximo dada a existência das aggra-
vantes do aitigo 39 números 6, 13 e 14 da mesma Consoli­
dação. Para que s einstaure o necessário processo crime < 
sejam os accusados processados e afinal condemnados na for­
ma pedida, o signatário requer, seja a presente denUncis 
autuada e distribuída, prosegujndo-se nos ulteriores termos 
de direito, segundo o disposto no artigo 185 e seguintes da 
citada lei 48 de « de maio de 1935. Rio de Janeiro, 20 de 
julho de 1936 «— Mario Neiva de Lima Rocha. 

E como nSo tenha sido possível a intimação pessoal do 
aceusado é chamado e citado pelo presente edital, que será . 
publicado no Boletim Eleitoral para fins de direi to. Dado 
e passado na cidade do Rio de Janeiro, em 28 de setembro 
de 1936. Eu, Hermênegildo de Barros Filho, funcoionario 
designado para servir no presente processo, o subscrevo, 
Hermênegildo de Batros Filho. — José Duarte, Relator-

Pmneira Circuroscripção 

QUINTA ZONA ELEITORAL 

(Districtos municipaes de Gloria * Santa Taertítl 

í a i z — Sr. Eduardo de Sonsa Santo*. 

Bscrivio — Dr. Francisco Farias 

toBOTIFICAÇ^O DE ÁNJÍO 

O Dr. Eduardo de Souza 
toral, na forma da lei, e t c . : 

Santos, Juiz. da 5 ' Zona Elej-

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(PtatrictoG manicipaes de Santa Rita, Sacramento e 
São Domingos ) 

Juiz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho 

Escrivão «*• Dr. Carlos Walderaar de Figueiredo 

DESPACHOS 

33$ — Alfredo Capitulino Costa — Proceda-se de ac­
cordo COm o artigo 66, § 5 o da lei 48 de 1935. — Rio, 19 
de setembro de 1936. — R. Lagoa. 
1.363 — Norival André Netlo — Proceda-se de aecordo com 
o artigo 66, § 5 o da lei 48 dc 1935. — Rio, 19 de setembro 
de 1936. R. Lagoa. 
18.875 —- Carlos de Souza Moreira -— Proceda-so de ac­
cordo com o artigo 66, § 5 o da lei 48 de 1935. — Rio. 19 
de «etembrfl de 1936. — R. Lagoa. 

INDEFERIDO 

9.731 *»• Armando Marques da Rocha O peticionario 
de folhas 7, inscreveu-se na 2* Zona Eleitoral, pelo que é 
incompetente este Juizo para conceder-lhe 4* vía de sêu t i ­
tulo eleitoral. — Rio 19 de setembro de 1936. — R. Lagoa. 

Districto Federal, aos 24 de setenvbro de 1936. — Pelo 
e$çriVÍ0, Maurício Teixeira de Mello. 

Segunda Círcumscripção 

QUARTA ZONA ELEITORAL 

(DUtriotot municipaes de Gloria e Senta Thereza) 

Juiz — Dr. Eduardo de Sousa Santos 

Escrivão —- Dr. Francisco Farias 

RKCTIFICAÇÍO OS ANNO 

O Dr. Eduftrdo de Souza Santos, Juiz da 5* Zona Elei­
toral, na forma da lei, e t c . : 

Faz saber aos que o presente «ditai virem e conheci­
mento tiverem e interessar possa,'que lhe foi dirigida a pe­
tição 4o seguinte theor : 

Êêtiçãô — Exmo, Sr. Jujz da 5 l Zona Eleitoral — Ga«-
írqueira Coelho, .funcoionario.do Ministério da Fazenda, 

requer a V. E x . sé digne mandar rectifiear o seu tijolo elei­
toral para Gastão Cerqueira Coelho em vez de Gastão Coelho 
é á data de seu nascimento para 4 de maio de 1889 conforme 
a sua certidão de nascimento que vae junto ao presente r e ­
querimento juntamente com o titulo de eleitor a ser rectifi-
cado. Rio de Janeiro. 22 de julho de 1935, Gastão Cerqueira 
Coelho» Estava a letra devidamente reconhecida. Despacho 
— Defiro o pedido de folhas 2 . 4 de setenybro de 1936. Edu­
ardo de Souza Santos. E para ' constar expedi o presente 
edital que será publicado pelo Boletim Eleitoral e affixado 
no lugar de costume. Dado e passado nesta Capital,-aos 23 
•cie setembro de 1036. Pelo escrivão.A. Botelho Filho. 

Faz saber aos que o presente edjtal virem e conheci­
mento tiverem e interessar possa, que lhe foi dirigida a pe­
tição do seguinte theor : 

Petição Exmo. Sr . Dr . Juiz dá &4 Zona. Eleitoral — 
Miguel Souto Matiath, eleitor, alistado na 2" Zona (antiga), 
Gloria, titulo numero 3.663, quando fez q seu pedido de qua­
lificação houve uni engano na data de seu nascimento, cora 
relação unicamente ao anno, que é 16 de agosto de 1884 e 
não 16 de agosto de 1880, de aceordo com os documentos 
juntos, requer a V. Ex . se digne «.andar rectifioar a referida 
data . Neste termos. P . D . Rio de Janeiro, 13 de agosto do 
1936. Miguel Souto Mariath. Estava a firma devidamente 
reconhecida. 

Pespacho , - , Defiro o pedido de folhas 2 . 1 de setembro 
6§ 1936. Eduardo de Souza Santos. E para constar expedi o 
presente edital que será publicado pêlo Boletim Eleitoral e 
affixado no lugar de costume. Dado e passado nesta Capital, 
aos 23 de setembro de 1936. ~r- Pelo escrivão, A, Botelho Fi­
lho. 

QUALIFICAÇÃO REQÜEEIDA 

Segunda Círcumscripção 

QUINTA ZONA ELEITORAL 

(Districtos municipaes de Gloria e Santa Therera) 

Juiz — Dr. Eduardo de Sousa Santos 

Escrivão — Dr. Francisco Faria» 

QUALIFICADOS POR DESPACHO P E 4 DE AGOSTO 
DE 1936 

5 .276. José Araújo Barbosa. 

SEXTA ZONA ELEITORAL 

(Districtos municipaes de Lagoa, Copacabana e Gávea) 

DE 1936 

Juis — Dr. Saul do GupmÇo 

Escrivão — Dr. Francisco Farias 
QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 16 SETEMBRO 

DE J936 

5.821. Paulo Simões da Rocha. 
5.822. Rosa de Sá Espirito Santo. 
5.823. Mario Martins Barbedo. 
5.824. Raymundo Machado de Mattce. 
5.825. Abigail de Miranda Raposo. 
5.826. João de Hollanda Cunha. 
5.827. Luiz Petrarca. 
5.828. Hortencia Frei tas . 
5.829. Maria Gardia Velloso. 
5.830. Felippe Silvestres Pereira de Magalhães. 
5 .831. Luiz de Oliveira. 
5.832. Mafia Figueira Affonso. 
5.833. Mareilja Alves Trindade. 
5 .834. Octaviano Amaneio dos Santos. 
5.835. Vicente Emilio Mazzolla. 
5.836. Victor Figueira. 
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QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 21 DE SETEMBRO 
DE 1936 

5.837. José Teixeira de Abreu. 
5.838. ftaymundo doe Santos Reis e Silva. 
5.839. João Bento Machado. 
5.840. Marianno Gonçalves Pinheiro. 
5.841. Harold Franoie Gepp. 
5.842. Adelino José Gomes. 
5.843. Zilah Bittencourt Dias. 
5.844. Benedicta Gomes da Fonseca. 
5.845. Etelvina Barbosa Moreira. 
5.846. Ewalsidas Fonseca. 
5.847. Francisco Pereira Rosa. 
5.848. Idaleoio Fernandes Alves. 
5.849. José Brisa Fonyat Filho. 
5.850. José de Oliveira Reis. 
5.851. José Pinto da Fonseca. 
5.852. Laudelina de Alvarenga Sarubi. 
5.853. Laura da Silva Mendonça. 
5.854. Walter Reis. 
5.855. Carlos Ferreira de Lemos. 
5.856. Carlos Augusto de Souza Lima. 
5.857. Carmen de Albuquerque Pimentel. 
5.858. Oswaldo Ribeiro de Alvarenga. 
5.859. Severino Gomes Barbosa. 
5.860. Mario Serpa Barcello*. 
5.861. Osmar Paes. 
5.862. Ramiro Paulino de Camargo 
5.863. Walter Morado. 
5.864. Sônia Bezerra CavaloanM. 
5.865. Maria Helena de Carvalho. 
5.866. Maria Angélica de Oliveira 
5.867. Maria da Piedade. 
5.868. Nilo Nunes Pessoa. 
5.869. Maria Fernandes Amorim. 
5.870. Alcides Moreira Padrão. 
5.871. Ilidio Silva. 
5.872. Raul Francisco Serranc. 
5.873. Coralia Barbosa Braga. 
5.874. Albertiza Alves Façanha. 
5.875. Manoel Corrêa de Araújo. 
5.876. Aldir Alves Façanha. 
5.877. Isaura Gomes Tellee. 
5.878. Hilda Ribeiro da Costa. 
5.879. Florianópolis Aguiar de Mattos. 
5.880. José Souza dos Santos. 
5.881. Jorge Lopes da Silva. 
5.882. Vicente Paulo Gatti.. 
5.883. Alderico Felicio dos Santos. 

Terceira Çircimiscripçao 

DÉCIMA TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Districtos municipaes de Jaoarepagná, Madnreira, Anehieta 

e Paraná) 

Jülz — Dr. Antônio Vieira Braga 

Escrivão — Dr. Plácido Modesto de Mello 
QUALIFÍCADOS POR DESPACHO DE 10 DE SETEMBRO 

DE 1936 
8.281. Yvonne Cabral. 
8.283. Wilson de Almeida. 
8.284. Elvira Roma. 
8.285. Luiz Maia. 
"v 089. José Brandão. 

Astolpho Salles. 
8 - 2 H . José Monteiro. 
8.24o,. M f v i i í \ ç i Aaujor Pontes. 
8.293. Maria &o « Neves Teixeifa. 
8.294. Amalia Elisa Viola. 
8.295. Roberto Willi&igens. 

QUALIFICADOS POR PESPACHO DE 11 DE SETEMBRO 
DE 1936 

5.296. Vasco da Gama Ferreira. 
ís.297. Maria Ferreira da Silva. 
g.298. Idalina Nolasco de Britto, 
§.2S9. Julieta de Oliveira ÔUva.. 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 14 DE SETEMBRO 
DE 1936 

8.300. Antônio Alves. 
8 .301. Américo Cardoso de Azevedo. 
8 .302. Carlinda Valença de Sá. 
8 .303. Ebghyr Sreder dos Santos. 
8.304. Francisco Magalhães. 
8 .305. Horacio da Silva Campos. 
8.306. João Luiz dos Santos. 
8 .310. Jader de Oliveira. 
8.309. Jovelino Pereira da Silva. 
8 .311. Luiz de Araújo Leitão. 
8 .312. Manoel Moreira Júnior. 
8 .313 . Manoel dos Santos Azevedo. 
8.315. Norival Miranda. 
8.316. Oswaldo Pinto de Souza Bastos. 
8 .313. Odete Santos Hygino. 
8.317. Olivia do Nascimento Alencar. 
8.319. Waldemar dos Santos. 
8 .320. Antônio de Carvalho Vasques, 
8 .321. Álvaro da Silva Braga. 
S.323. Irene Braga da Cunha. 
8.325. Leonor Dias Pereira. 
8.326. Mario de Lemos. 
8 .327. Seraphim dos Santos. 
8.328. Valencio de Almeida Reis. 
8 .329. Victor Clovio. 
8.330. Walter dos Santos. 
8 .332. Geraldo Figueiredo Monteiro., 
8 .334. Jurema Pereira da Cruz. 
9.335. Maria dos Santos Martins. 
8 .336. Mario Alves. 
8 .337. Oswaldo José Malheiros. 
8 .338. Petrina Medeiros Olive. 
8 .340. Agenor de Oliveira Chavee. 
8 .343. Antenor Rodrigues de Oliveira. 
8.348. Filomeno Ribeiro. 
8 .349. Francisco da Costa Paiva Júnior. 
8 .351 . Iracema Ferreira Leite. 
8.355. Jorge da Silva. 
8.356. Julia Nobrega Silva. 
8.357. Leonor da Silva Martins. 
8 .358. Manoel de Assumpção Silva. 

Indeferidos: 
6.282. Leonor César Ghéde. 
8 .286. José Gonçalves. 
8.287. José da Costa. 
8.288. Nelson de Mattos. 
8 .307. Jandyra Rosemback. 
8 .308. Joanna de SanfAnna Simões., 
8.314. Moaoyr Barbosa Pereira. 
8 .322. Guiomar Pereira. 
8.324. Luiz Chifarelli. 
8 .331 . Aldemira Ribeiro. 
8 .333. João Cândido de Lima. 
8.339. Waldemar Cesarino da Sirva. 
8 .341. Aguedo Rodrigues da Rosa Filho. 
8.342. Almerinda Porto Guimarães. 
8 .344. Claudelina Camisão de Freitas. 
8.345. David Augusto da Silva. 
8.346. Ermeiinda Garcia Preleluê. 
8.347. Euzebia da Silva do Nascimento. 
8.350. Geraldo Ubaldo Teixeira de Carvalho. 
8 .352. João Veríssimo. 
8.353. José Augusto Coelho. 
8.354. José Peixoto Guimarães. 
8 . 3 B 0 . Maria Ingrraoia do nooha L i m a . 
8.360. Nelson Ribeiro dos Santos. 

DÉCIMA QUARTA ZONA ELEITORAL 
f Districtos municipaes de Realengo, Campo Grande, Goaratib» 

e Santa Cruz) 
Juiz — Dr. Frederico de Barros Barreto 

Escrivão — Dr. Plácido Modesto de Mello 
QUALIFICADOS POR DESPACHO DE i9 DE SETEMBRO 

DE £936 
6.237. Abílio SanfAnna de Oliveira. 
6.238. Antônio Cortes. 
6.239. Alcina da Silva Cortes. 
5.240. Adaina Anna de Freitas, 



6.241. Alziro dos Santos. 
6.242. Aleides Ferreira da Silva. 
6 .243. Amaro Ponciano de Oliveira. 
6.244. Álvaro Bento de Almeida. 
6.245. Adhalia Ferreira Quina. 
6.246. Alexandre Herculano Ferreira Bessa. 
6.247. Amelio Braz de Oliveira. 
6.248. Álvaro Pereira da Silva. 
6.249. Aurora dos Santos de Souza. 
6.250. Armênio de Souza Cardozo. 
6.251. Adiomar Ribeiro Siqueira. 
6.252. Antônio José Corrêa. 
6.253. Augusto Rougemont. 
6.254. Alice de Mendonça. 
6.255. Antonia Anna de Fre i tas . 
6.256. Benedicto Paulo da Silva. 
6.257. Benedicto Ramos. 
6.258. Braulio de Lima Passos. 
6.259. Carlos Dieb Abdalla Nagem. 
6.260. Carlos Marques. 
6.261 . Cypriano Esteves das Dores. . 
6.262. Carlos Lopes Pereira . 
6.363. Carlos dos Santos Carva lM. 
6.264. Daniel dos Santos Monteiro. 
6.265. Domingos -Gonçalves da Silv*. 
6.266. David Nunes de Souza. 
6.267. Domingos de Oliveira. 
6.268. Durvalino Faleiro. 
8.269. Eduardo Bareellos da Silva. 
«.270. Erminio Ferre i ra Lyra . 
6.271. Emygdio Bittencourt . 
6.272. Ermeiinda Gomes dos Santos.] 
6 .273. Felippe Gomes. 
6.274. Florentino Lobo Frazão. 
6.275. Francisco Domingos Monteiro Júnior 
6.276. Felicio Guidi. 
6.277. Francisco Perei ra . 
6.278. Francisco Cordeiro Portellá. 
6.279. Florentino Pereira de Alencar.; 
6.280. Francisco da Silva Barboza. 
6.281. Genoveva Pereira Netto. 
6.282. Guerrino Nicolino. 
6.283. Geraldo Lima Andrade. 
6.284. Glycerio Monsores. 
6.285. Hercilio de Oliveira Fre i t as . 
6.286. Honorio Faustino da Silva. 
6.287. Homero da Costa Pere i ra . 
6.288. Ildefonso Cardoso Bittencourt, 
6.289. Ismenia Caetano da Silva. 
6.290. Isaltina Ferreira Pimenta . 
6.291. Isolina Ferrei ra dos Santos. ' 
6.292. Ivo Menezes. 
6.293. Ivo SanfAnna. 
€.294. José Brasilino da Silva 
6.295. José de Albuquerque. 
6.296. José Luiz Gomes. 
6.297. José de Araújo. 
B.298. José Jacintho Alves. 
6.299. José Bento da Cruz. 
6.300. José Nunes. 
6.301. José Ferreira Santiago, 
'6.302. José Tavares Netto. 
8.303. José Lopes. 
6.304. José Pereira de Almeida. 
6.305. João da Rocha. 
6.306. João Pedro de Alcântara. 
5.307. João Antônio da Rocha. 
6.308. João Moreira da Fonseca. 
6.309. João Rodrigues. 
6.310. João do Nascimento. 
6.311. Joaquim José Vieira. 
6.312. Joaquim Ferreira da Silva. 
6.313. Júlio Coelho de Almeida. 
6.814. Jandyra Netto Cardoso. 
6.S1B. Jardelina Oliveira Moncores. 
6.316. Jonas Quintiliano dos Anjos. 
6.317. Leoneio Santa Rosa. 
B.318. Laudelína Telles da FOnsècã. 
6.319. Manoel Gtuedes da Silva. 
6.820. Manoel Cardoso. 
ê . S2 i . Manoel Moreira da Rocha. 
8.822. Manoel Ferrei ra Machado. 
6.323. (Maria de Jesus Vasooncellos. 
6.324. Marcolino Rodrigues de Oliveirs 
5.S25,, Marcolino José de Brito Júnior", 

EDITAES DE INSCRIPÇÃO 

Primeira Circurascripção 

TERCEIRA ZOKA ELEITORAL 

[ Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento • 
São Domingos) 

Jniz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Fila» 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Faço publico, para os fins dos ar t s . 43 do Código « 25 
do Regimento dos J U Í Z O S e Cartórios Eleitoraes, que por este 
Cartório e Juizo da Terceira Zona Eleitoral, estão sendo pro­
cessados os pedidos de inscripção dos seguintes cidadãos: 

30SE' CORRÊA DE SOUZA (6.448), filho de Marianno de 
Souza e de Belmira Corrêa de Souza, nascido a 30 de ou­
tubro de 1909, no Districto Federal, solteiro, commercio, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de SSo 
Domingos. (Qualificação requerida, 3* Zona, n. 6.351.) 

utfANOEL SILVA (6.449), filho de Balbina Maria da Concei­
ção, nascido a 18 de março de 1909, no Districto Federal, 
solteiro, commercio, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de São Domingos. (Qualificação requerida, 
3" Zona, n . 5.358.) 

FLORIANO GONÇALVES PINTO (6.450), filho de Antônio 
Gonçalves Pinto e de Maria Passos Souza Araújo, nascido 
a 4 de maio de 1899, em Portugal, naturalizado, solteiro, 
commercio, com domicilio eleitoral no districto munici­
pal de São Domingos.. (Qualificação requerida, 3* Zona, 
n . 5.288.) 

JftÜY SÁTIRO RODRIGUES DA SILVA (6.451), filho de Júlio 
Rodrigues da Silva e de Francisca da Silva Mello, nascido 
a 12 de janeiro de 1913, em Itauna, Estado de Minas Ge­
raes, solteiro, estudante, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de São Domingos. (Qualificação reque­
rida, 3* Zona, n . 5.263.) 

ÜLYSSES FERREIRA DIAS (6.452), filho de Avelino Ferrei­
ra Dias e de Cândida Conceição Dias, nascido a 26 de ia-
neiro de Í9li, na Districto Federal, casado, commeroio, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de SSo 
Domingos. (Qualificação requerida, 3" Zona, n . 5.026.) 

WILSON PINTO BRANDÃO (6.453), filho de Jos"ê Pinto Bran­
dão e de Hortencia Brandão, nascido a 11 de junho 1e 
1908, no Districto Federal, casado, commercio, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de São Domingos.' 
(Qualificação requerida^ 3* Zona, n . 5 .360.) i 

FELINTO MACEDO RODRIGUES (6 .454), filho de FraneiíJa 
Rodrigues de Freitas, nascido a 5 de junho de 1916, em 
São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, solteiro, commer­
cio, com domicilio eleitoral no districto municipal de São 
Domingos. (Qualificação requerida, 3* Zona, n . 5.378.1 

ODÀLÍ6A FERREIRA RODRIGUES (6.455), filha de Miguel 
Matheus Ferreira e de Marietta Fritz Ferreira, nascida a 
24 de novembro de Í9O0, em Nictheroy, Estado do Rio de 
Janeiro, casada» domestica, oom domicilio eleitoral no 
districto municipal de São Domingos. (Qualificação re­
querida, 3* Zona, n . 5.352.)' 

EGBERTO DA SDLVA MAFRA (6.456), filho de Jorge da-Sil­
va Marra e de Olga Ferreira Mafra, nascido a 14 de agosto 
de 19i7,'em Nictheroy, Estado do Rio de Janeiro, solteiro, 
estudante, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de São Domingos. (Qualificação requerida, 3 1 Zona, nu­
mero 5 .353.) 

IRACYR DE OLIVEIRA LEITE 76.457)'. filho dé Meacyí dé 
Oliveira Leite e de Iracema Mattos de Oliveira Leite, nas­
cido a 25 de novembro de 1915, no Dístriôto Federal, fedi* 
teiro, estudante, com domicilio eleitoral KO districto mu­
nicipal de São Domingos. (Qualificação requerida, 
Zona, n . 5 .226.) • 

FRANCISCO CARLOS PEDRA DA LUZ (6.458), filho 'dé F l r -
mino Ancora da Luz e de Maria Emilia Pedr.a ^Atteôfã" da 
Luz, nascido a 23 de maio de 1916, no Districto Federal, 
solteiro, commercio, com domicilio /rfeíloral no districto 
municipal de São Domingos. (Qualificação requerida, 
3* Zona, n. 5 .386.) 

ANTÔNIO CASADO ALVAREZ (6.459), filho de Santiago Ca­
sado e de Robleda Alvarez, nascido a 23 de maio de 1901, 
wa Hespanha, naturalizado, casado, guíndasleiro, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Sacramento 
(Qualificação requerida. ?>* Zona, n . 3 ,186.) 
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ALDEMAK DE SOUZA VICTORINO (6.460), filho de-Caitos 
de Sôuaa Victôrinò e de Aurora Soares Victoríno, nascido 
a 8 de junho de 1917, no Districto Federal, solteiro, com­
mercio, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Sacramento. (Qualificação requerida, 3* Zona, n. 4.385.) 

ANTÔNIO DE ARAÜJO BRAGA (6.461), filho de José de 
Árâujo Braga e de Cõrina Carmo Netto Braga, nascido a 
15 de julho de 1905, co Districto Federal, casado, com­
mercio, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
SSo Domingos. (Qualificação requerida, 3* Zona, n. 5.073.) 

ÊDGARD DIAS MACHADO (6.462), filho de Bernardino José 
Machado ,e de Marianna Alves Dias Machado, nascido a 
16 de. outubro de 1011, em São Martinho, Estado do Rio 
dé Janeiro, solteiro, commerciaino, com domicilio eleitoral 
no districto municipal de São Domingos. .(Qualificação 

„ requerida, 3* Zona, n . 5 .152.) 
AÍÜY&ÍO SORIANO ADERALDO (6.463), filho de Francisco 

Antônio Aderaldo e de Eli2a Soriano Aderaldo, nascido a 
i t de dezembro de 1914, em Brejo, Estado do Maranhão, 
solteiro, estudante, com. domicilio eleitoral no distrtoto 
municipal de São Domingos. (Qualificação requerida, 3" 
Zona, n. 8.395.) ^ 

ÁLVARO AZUREM PEREIRA (6.464), filho de Manoel José 
Pereira e de Maria da Gloria Vaz Pereira, nascido a 18 
de novembro de 1903, em Taubaté, Estado de São Paulo, 
casado, oototaerciario, com domicilio eleitoral no distri­
cto municipal de São Domingos. (Qualificação requerida, 
3* Zona, n . 5.446.) 

MANOEL MUNIZ DÂ SILVA (6 .465), filho de Ananias José da 
Silva e de Maria Muniz da Silva, nascido a 21 de junho 
de Í 9 i l , no Districto Federal, solteiro, commerciario, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Santa Rita. 
(Qualificação requerida, 3* Zona, n . 5.445.) 

jREGINA HELENA DA SILVA MIRANDA (6.466), filha de 
Hermênegildo de Lobas Miranda e de Ottilde da Silva Mi­
randa, nascida a 1 de fevereiro dé 1915, no Districto Fe ­
deral, solteira, commercio, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de São Domingos. (Qualificação reque­
rida,-3» Zona. n . 5.247.) 

NELSON DURANGE (6.467). filho de Antônio Durange e do 
Amalia Martins Durange, nascido a 12 de julho de 1915, 
no Districto Federal, solteiro, operário, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Sacramento. (Qualifi­
cação requerida, 3* Zona, n . 4.484.) 

BENJAMIM COSTA (6.468), filho de Manoel Domingos Cosia 
ê de Felicidade Perpetua Pires Costa, nascido a 1 de maio 
de 1905f rvo Districto Federal, solteiro, commerciario, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de São Domin­
gos. (Qualificação requerida, 3* Zona, n . 3.455.) 

ZILLAH SEIXAS DE SOUZA (6 .469), filha de João de Britto 
Seixas e da Neniesis Pereira Seixas, nascida a 31 de maio 
de 1914, em São Paulo, Estado de São Paulo, casada, p ro­
fessora, com domicilio eleitoral no districto municipal de 

j Santa Rita. (Qualificação requerida, 3 a Zona, n . 5.221.), 
ZULMIRA DE ARAÚJO (6.470), filha de Francisco Rocha 

Lima e de «ária de Araújo, nascida a 12 de outubro de 
1899, no Districto Federal, solteira, costureira, com do­
micilio eleitoral no distrioto municipal de Santa Rita, 
(Qualificação requerida, 3 a Zona, n . 5.327.) 

'ANTÔNIO SOARES NUNES (6.471), filho de José Soares Nu­
nes e de Maria Rosa Nunes, nascido a 21 de novembro de 
1906, em Portugal, naturalizado, casado, commercio, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Santa _Rita. 
(Qualificação requerida, 3* Zona, n . 5.369.) 

HAYMUNDO DE ALBUQUERQUE LIMA (6.472), filho de Joa­
quim de Souza Lima e de Francisca Martins Lima, nas­
cido a 7 de fevereiro de 1908, em Oitezerre, Estado da 
Parahyba do Norte, casado, sargento de Exercito, com do­
micilie eleitoral no districto municipal de Santa Rita. 
(Qualificação, requerida, 3* Zocra, n. 5.218.) 

AMÉRICO D'AGUIAR (6.473), filho de Francisco Lopes de 
Aguiar e de Nioanora de Aguiar, nascido a 25 de feve­
reiro ífi 1908, em Porto Murtinho, Estado de Matto Grosso, 
c i n d o , radiõ-telegrapbista, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Sacramento. (Transferencia do 

. Estado de SSo Paulo — titulo n . 6 .716.) 
ÜRESTÊS DOS ANJOS (6 .474), filho de Seraphim dos Anjos 

e de Maria Rosa Pinheiro, nascido a 8 de janeiro de 1917, 
no Distrioto Federal, solteiro, operário, com domicilio 
eleitoral no districto* municipal de Sacramento. (Quali­
ficação requerida, 3* Zona, n . 4.428.) 

'ADRIANO DE SOUZA VIEIRA (6.475), filho de Thomé de 
Souza Vieira e de Maria Felix dos Santos, nascido a. i de 
março de 1906, em Nova Friburgo, Estado do Rio ds J a ­

neiro, solteiro, operário, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Santa Rita. (Transferencia do Estado 
do Rio —* titulo n . 10.83Í.) 

JOÃO DÈ MEDEIROS BRAGA (6.476), filho de João de Me­
deiros e de Celeste Monteiro de .Souza, nascido a 29 de 
agosto de 1917, no Districto Federal, solteiro, operário, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Sacra­
mento. (Qualificação requerida, 3* Zona, n . 4.676.) 

ANTÔNIO PAES (6.477), filho de Herculano Fernandes Paes 
e de Joanna Caixão Paes, nascido a 8 de maio de 1914, em 
Campos, Estado do Rio de Janeiro,, solteiro, commercio, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Sacra­
mento. (Qualificação requerida, 3* Zona, n . ;4 .956 . ) 

ANGENOR FURTADO ARREPIA (6.478), filho de Jayme Fur­
tado Arrepia é de Aurora Bittencourt da Silva, fâàscidò a 
28 de março de 1915, no Districto Federal, solteiro, ope­
r a d o , com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Sacramento. (Qualificação requerida, 3* Zona, n. 4.692.) 

ATHAIDE FURTADO ARREPIA (6.479), filho de Jayme Fur­
tado Arrepia e dê Aurora Bittencourt da Silva, nascido a 
12 de dezembro de 1917, no Districto Federal, solteiro, 
operário, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Sacramento. (Qualificação requerida, 3* Zona nu­
mero 4.433.) 

Districto Federal, aos 24 de setembro de 1936. 
escrivão, Maurício Teixeira de Mello. 

Pelo 

EXPEDIÇÃO DE TÍTULOS 

Segunda Círcumscripção 
OITAVA ZONA ELEITORAL 

QUARTA VIA DE TITULO 

De ordem do Dr. Juiz da 8* Zona Eleitoral da 2* Circum-
ssripção do Districto Federal, faço publico, para conhecimen­
to dos interessados, que foram mandadas expedir as quartas 
vias de titulo dos seguintes cidadãos: 

256 Henrique Marques de Souza (insc. 256), filho de 
Francisco Marques da Souza e de .Anna Petronillu 
Marques de Souza, nascido a 44 de outubro de 1898, 
em Fortaleza, Estado do Ceará, commercio, casado,, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Rio Comprido e residência á rua Honorio de Bar­
ros n. 18, casa 3 . . 

Sf.622.. Joaquim Soares Canedo (inso. 2.723), filho de Ma­
noel Soares Ganedo e de Victoria da Silva Canedo, 

- nascido a 14 de março de 1907, em Parahyba do. 
Sul, Estado do Rio de Janeiro, lavrador, casado,-, 
com domicilio eleitoral no districto muniopal de-
Rio Comprido e residência á rua Santa Alexandri­
na 42. 

í . 4 6 4 . Pedro dos Reis (insc. 4.201), filho de Pedro Reis da 
Silva e de Delphina Innocencia Reis, nascido a 24 
de julho de 1909, em Juiz de FÓra, Estado de Mi­
nas Geraes, empregado publico, solteiro, com do--
micilio eleitoral no districto municipal de Andar 
rahy e residência á rua Visconde de Itauna nu-* 
mero 355. 

4.859. ttodoval Rodrigues Lopes (insc. 4.259), filho de João 
de Souza Lopes e de Rosa Rodrigues Lopes, nas--
eido a 22 de novembro de 1911, em Campos, Ee- 1 

lado do Rio de Janeiro,, commercio, solteiro, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Anda-
rahy e residência á rua São Roberto n . 65. 

2 . 4 1 1 . Honorio José de Andrade (insc. 2 .488), í i ího de Ma­
noel Joaquim de Andrade e dô Floriaaa Maria de 
Jesus, nascido a 6 de dezembro de 1880, no Estado 
de Minas Geraes, commercio, casado, com dottiéir 
lio eleitoral no districto municipal de Rio Compri­
do e residência á rua Evaristo da Veiga ai. 34, so­
brado. 

1.887. Sebastião Ferreira Pires (insc. 1.940), filho de Sebas-
tiana Maria da Conceição, nascido a 4 de setem­
bro de 1Õ12, no Estado do Rio de Janeiro, operá­
rio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Andarahy e residência á rua Torres 
Homem n , 379. 

1.927. Gastão Pereira Cardoso (insc. 1.980), filho de João 
Pereira Cardoso e. de. Posalina Antonía. NazaretU..' 
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nascido a 7 de setembro de 1898, no Estado do Rio 
de Janeiro, operário, solteiro, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Andaraby e resi­
dência á rua Senador Nabuco n . 372. 

Pelo escrivão, Annibal Alves Moreira. 

NONA ZONA ELEITORAL 
EXPEDIÇÃO DE 4" VIA DE TITULO 

De ordem do Dr. juiz da 9* Zona Eleitoral da 2' Cir-
cumscncSo do Districto Federal, faço publico, para conheci­
mento dos interessados, que foi expedida a 4* via de titulo 
do seguinte cidadão : 

MANOEL BENEVENUTO DO NASCIMENTO, inscripção nu­
mero 519, titulo 259, 4' via, filho de Manoel Fran­
cisco do Nascimento e dè Maria Vitalina do Nas­
cimento, nascido em 22 de novembro de 1900, em 
Aracaju, Estado de Sergipe, solteiro, empregado 
publico, residente á rua Lima Drummond n. 150, 
Madureira. Eleitor inscripto no districto eleitoral 
do Engenho "Velho. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1936. — J. Perrv es­
crevente, no impedimento oocasional do escrivão. ' 

Terceira Círcumscripção 
BECIMA QUARTA ZONA ELEITORAL 

De ordem do M. M. Juiz da 14* Zona Eleitoral, faço pu-
üiico, para conhecimento dos interessados que foram expedi­
dos os tituios eleitoraes dos seguintes cidadãos: 

í.978.. João Quinam (5.980), filho de Antônio José Quinan 
e de Martha Galile, nascido a 20 de setembro de 
1899, em Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, com-
merciante, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Campo Grande e residência á 
Estrada Santa Cruz n. 317. (Qualificação reque­
rida n . 4.166.) 

4.979. Waldemiro Braga (4.979), filho de Maria Alves Pe­
reira, nascido a 19 de setembro de 1907, em São 
João Marcos, Estado do Rio de Janeiro, operário, 
casado, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Santa Cruz e residência á Avenida Ce-
sario de Mello s|n. (Qualificação requerida nu­
mero 5.719.) 

•í.980. José Castro Lobo (4.980), filho de Carlos Castro Lobo 
e de Thereza de Jesus Lobo, nascido a 8 de dezem­
bro de 1911, no Districto Federal, electricista. ca­
sado, com domicilio eleitoral no districto munici­
pal de Realengo e residência á rua Cuyabá n. 11. 
(Qualificação requerida n. 5.274.) 

í .98i . , Eupbrazio José Barros (4.981), filho de. Manoel José 
Caldeira e de Catharina Flor de Jesus, nascido a 1 
de setembro de 1906, no Estado do Rio de Janeiro, 
lavrador, solteiro, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Campo Grande e residência á 
Estrada de Santa Cruz n. 4 .061. (Qualificação re­
querida n. 5.285.) 

4.982. José de Barros Leal, (4.982), filho de Maria José 
Leal, nascido a 7 de junho de 1904, em Floresta 
doe Le5es, Estado de Pernambuco, musico, solteiro, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Realengo e residência á rua Fonseca n. 173. — 
Bangú. (Qualificação requerida n. 5.875.) 

1.983. Iâomenio Botelho da Silva (4.983), filho de Antônio 
Botelho da Silva o de Cândida Briolanda de Mene­
zes, nascido a 3 de dezembro de 1903, no Districto 
Federal, lavrador, casado, com domicilio eleitoral 
no districto municipal de Guaratiba e residência 
Ilha Distincta — Guaratiba. (Qualificação re­
querida n . 5.801.) 

í .984. Luiza de Jesus Silva (4.984), filha de Joaquim da 
Silva Barros e de Maria do Rosário, nascida a 14 
julho de 1912, no Districto Federal, domestica, sol­
teira, com domicilio eleitoral no districto muuicí-
pai de Campo Grande e residência á rua Capoeiras 
n. 318. (Qualificação requerida n . 5.603.) 

i .985 . Américo José da Silva (4.985), filho de Bento José 
da Silva e de Carmelma Moraes da Silva, nascido 
a 7 de dezembro de 1917, no Distrioto Federal, 
operário, solteiro, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Campo Grande e residência á 
rua Boa Vista n. . 936.- (Qualificação requerida 
9 . ».A30.) 

4.986. Albertina Cardoeo (4.986), filha de Clemente Ferreira 
e de Elvira Ferreira, nascida a 24 de dezembro de 
1887, em Leopoldina, Estado de Minas Geraes, do­
mestica, casada, com domicilio eleitoral no distri-

1 cto municipal de Campo Grande e residência á rua 
Leandro Costa n . 6 . (Qualificação requerida nu­
mero 5.417.) 

4.987. Marina Resende de Oliveira (4.987), filha de Manoel 
Frederico de Oliveira e de Erothides Resende de 
Oliveira, nascida a 13 de julho de 1914, no Districto 
Federal, domestica, solteira, com domicilio eleito­
ral no districto municipal de Campo Grande e re­
sidência á rua Bello Horizonte n. 82. (Qualifi­
cação requerida n. 5 .606.) 

4.988. Innocencio Costa (4.988), filho de Innocencio Costa 
e de Guilhermina Maria da Conceição, nascido a 8 
de março de 1910, no Districto Federal, operário, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Campo Grande e residência a rua Coro­
nel Agostinho n. 42. (Qualificação requerida nu­
mero 5.564.) 

4.989. Htíbna Ferreira da Costa (4.989), filha de Eneaino 
Ferreira da Costa o de Lausina de Oliveira Paz, 

nascida a 25 de dezembro de 1912, no Districto 
Federal domestica, casada, com domicilio eleitoral 
no districto municipal de Campo Grande e resi­
dência á rua Capoeiras n. 36. (Qualificação re­
querida n. 5.558.) 

4.990. Gentil Maria Pinto (4.990), filho de Carolina Augusta 
de Amaral, nascido a 5 de setembro de 1908, no 
Districto Federal, operário, casado, com doraioi-
io eleitoral no districto municipal de Campo 

Grande e residência á rua Senador Vaeconcellos 
n. 22. (Qualificação requerida n. 5.555.) 

4 .Q9 ' . Luiza Lima da Silva (4 .991), filha de Luiza Antonia 
da Silva, nascida a 28 de julho de 1916, no Distrioto 
Federal, domestica, solteira, com domicilio eleito­
ral no districto municipal de Campo Grande e re­
sidência 4 rua Amaro Cavalcante n. 174. (Qualifi­
cação requerida n. 5.600.) 

4.992. Waldemar Trambach (4 .992), filho de Francisco 
Trambach e de Eulalia Lopes Trambach, nascido 
a 4 de outubro de 1896, em Paracamby, Estado do 
Rio de "Janeiro, commerciante, casado, com domi­
cilio eleitoral no districto municipal de Realengo 
e residência á rua Fonseca n. 165. (Qualificação 
requerida n . 4 .558.) 

4 .993. Annibal Amaral (4.993), filho de José Luiz de Ama­
ra! e de Adelaide Rosa da Silva, nascido a 26 de 
novembro de 1909, no Districto Federal, operário, 
jasado, com domicilio eleitoral no districto muni­
cipal de Campo Grande e residência á rua Leandro 
Costa n . 24. (Qualificação requerida n. 5 .423. ) . 

4.994. Sebastião Paixão (4.994), filho de Francisca Maria 
da Paixão, nascíoo a 19 de agosto de 1916, no Dis­
tricto Federal, operário, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Campo Grande 
e residência á rua Aracy n. 457. (Qualificação re­
querida n. 5.660.) . 

4.995. Oswaldo Pereira (4.995), filho de Antônio Pereira e 
de Theodora Soares Pereira, nascido a 12 de março 
de 1915, no Districto Federal, operário, solteiro, 
jom domicilio eleitoral no districto municipal de 
Campo Grande e residência á rua Aracy n, 46á. 
(Qualificação requerida n. 5.647.) 

4.$96. Antônio Baptista de Araújo (4.996)-. filho da Ju"e-
ta Maria da Conceição nascido a 1 de junno ae 
0915, no Districto Federal, operário; solteiro, com 
íomicilio eleitoral no districto municipal de Cam­

po Grande residente á rua dos Limoeiros n. 4o3. 
(Qualificação requerida n. 5.451.) 

4.997. João Eleutherio dos Santos (4 .997), filho de José-
Gabriel dos Santos e de Maria das Candeias nas­
cido a 20 de agosto de 1910, no Districto Federa!, 
commercio, solteiro, com domicilio eleitoral no 
distriefo municipal de Campo Grande residente a 
rua do Encanamento n. 224. (Qualificação reque­
rida n. 5 .577.) . „ ' j 

(4.998. Abel Severo (4 .998), filho de Antônio Severo* e de 
ço de 1915, no Districto Federal, operário, soltei-
Paulina Rodrigues dos Santos nascido a 25 de mar­
ro com domicilio eleitoral no districto municipal 

de Campo Grande residente á rua Leandro da 
Costa n. 3 . (Qualificação requerida n . 5.411.) 

4.8*99. Waldemar de Magalhães (4 .999), filho de, Ç o n t l a e ^ 
Uno Bapüita de Magalhães e de Adelaide Boi* 
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5.000, 

5.001. 

3.003, 

5.004, 

5.005, 

5.005, 

8.007. 

5.0D8, 

5.009. 

o.gju, 

5 . 0 Ü . 

de Magalhães nascido a 23 de abrü de 1915, TIO 
Districto Federal opérari<% solteiro, com domi­
cilio eleitoral no distrioto municipal de Campo 
fGrende residente á rua Aracy n. 453. .(Qualiii-
caçto r e g u l a n . 5 .670.) 

Aristides da Silva Pereira (5.000), filho de Grego-
río Pereira e de Adelia da Silva Pereira nascido 
a 30 de julho de 1916, em Pari de Minas Minas 
Geraes, operário, solteiro, com domioilio eleito­
ral no distrioto municipal de Campo Grande re­
sidente á rua Campo Grande n . 88. (Qualificação 
requerida n. 5.449.) 

« v i r a Rodrigues da Silva (5.001), filha de Pauhna 
Rodrigues e de Elisa Rodrigues nascida a 27 de 
maio de 191$, no Districto Federal, domestica, 
«asada, eom domicilio eleitoral no districto mu-
nioipal de Realengo residente á rua Estevão n . 245. 
(Qualjfieaçio tequerids» n . 5.ÜW14 

Moaeyr Gomes da Silva (5.0Õ2), filho de Sertond 
nascido a 2 de abril de 1910, no Districto Federal, 
Gomes da Silva e de Alcina Gomes de Freitas 
operário, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal do Realengo residente á rua Es­
tevão n. 245. (Qualificação requerida n. 5.276.) 

Beiarmíao WernecJc (5.003), filho de Serephim Wer-
neçk « de Rosa Maria da Conceição Werneok nas­
cido a 23 de fevereiro de 1901, em Rio Bonito, 
cpm domicilio eleitoral no distrioto municipal de 
Realengo residente á rua Gravata n . 51 . ' (Qua­
lificação requerida n . 4.223.) 

Álvaro Rocba (5.004)-, filho de Domingos .Tose da 
Rocha e de Margarida Rocha nascido a £5 de mar­
ço de 1892, no Districto Federai, commercio ca ­
sado, cata domiclio eleitoral no districto mun i ­
cipal de Guaratiba residente ã rua Caminho do 
Rio sin. (Qualificação requerida n . 3 .422. ) t 

Liberato Casemiro da Costa (5.005), filho de Antô­
nio Pereira da Costa e de Francisco Maria da Con­
ceição nascido a 4 de março de 1889, no Districto 
Federal, marceneiro, casado, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Campo Grande re­
sidente a rua Albertina n . 18. (Qualificação re­
querida TI . 5.596.) 

Alfvsdo de Nascimento (5.006), filho de Amando 
Manoel do Nascimento e de Adalgiza Maria Adol-
pho nascido a 5 de setembro de 1912, no Districto 
Federal, fmiccionario publico, casado, com domi-
lio eleitora! no districto municipal de Santa Cruz 
residente á rus Areia Branca n. 78 . (Qualificação 
requerida n . 3.356.) 

Messias Alves Vieira (5.007), filho de Gregorio Al­
ves Vieira e de Anna da Rocha nascido a 20 de 
novembro de 19-17. no Distrieto Federal, operário, 
solteiro, eom domicilio eleitoral no distrieto mu­
nicipal de Santa Cruz residente a i*ua Estrada do 
Pfauhy, n . 22. 

Oldemar da Silva Chaves (5.008), filho de João da 
. Silva Chaves e de Olympia Rodrigues Chaves nas ­

cido a 17 de julho de 1914, uo Districto Federal, 
commercio, solteiro, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Realengo residente á rua 
Limites da Agua Branca n . 602. (Qualificação de-

. querida n . 2.492.) 
Antônio Bento Galvão (5.009), filho de José Bento 

Galvão e de Maria Augusta Galvão nascido a 16 
de março de 1906, no Districto Federal, operário, 
íolteiro, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Realengo residente á rua da Fabrica n . 
178. íQuallíicaeão requerida n. 4 .310.) 

OJÍvai Ribeiro Guimarães (5.0J0), filho de Alfredo 
Pereira Guimarães e de Martiniana Ribeiro Gui­
marães nascido a 9 de dezembro de 1915, no Dis­
tricto Frderal, operário, solteiro, com domicilio 
eleitoral no ditftricto municipal de Santa Cruas 
residente a rua Nestor n . 138. (Qualificação r e ­
querida n. 3.861.) 

Antônio Malheiros Guerson (5.OU), filho de Luiz 
GucTson e de Palmyra Antonia Malheiros Guerson 
nascido a 7 de setembro de 1893, no Districto Fe^ 
deral, portuário, casado, com domicilio eleitoral 
no districto municipal de Realengo residente á rua 
da Maravilha n. 9, (Qualificação requerida n-

.4 .598.) 

5.016, 

5 . 0 Í2 . João d 3 Costa (5.012), filho de Alcides da Costa 
nascido a i de julho de 1912, no Districto Federal, 
lavrador, solteiro, coro domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Realengo residente á rua B n. 
478. (Qualificação requerida n. 5.273.) 

5 . 0 Í 3 . Aroarilio Ribeiro de Souza (5.013), filho de João 
de Souza Figueira e de Julia Ribeiro de Souza 
nascido a 2 de julho de 1-913, no Districto Fede-

, raj, fúnceionario municipal, oasado, com domicilio 
eleitor»! no districto munieipal de Campo Grande 
residente a Barra de Guaratiba e|n. (Qualificação 
requerida a . 6.882.) 

5 .014. Aristéa Ferreira de Medeiros (ipscripçío 5.014), fi­
lha de Dermeval Alves Medeiros e de Edith Fe iv 
reira de Medeiros, nascida a 26 de outubro de 
1915, no Districto Federal, domestica, solteira, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Campo Grande, e residência á rua Alfredo de. 
Moraes n . 28. (Qualificação requerida). 

g .0 i5 . Edith Ferreira de Medeiros (insoripçao 5.015), filha 
de Zozimo José Ferreria e de Luiza Leopoldina 
Ferreira, nascida a 28 de maio de 1895 em Nova 
Iguaseu' (Estado do Rio de Janeiro), domestica, 
casada, com domicilio eleitoral no districto mu-
iiÈctóai de Campo Grande e residência á rua Al­
fredo de Moraes n . 28. (Qualificação requerida). 

Çlementino da Silva Brum (inscripcao 5.016), filho 
de Olympio Pereira Brum e de Galdina da Silva 
Brura, naseido a (9 de novembro de 1917, no Dis­
tricto Federal, commercio, solteiro, eom domicilio 
e l e i to»! no distrioto municipal de Campo Grande 
e residência á rua Alice u . 29. Qualificação re­
querida n . 5.458. 

5.017. Haroldo Ferreira de Medeiros (5.017), filho de Der-
me vai Alves de Medeiros e de Edith Ferreira dé 
Medeiros, nascido a 13 de agosto de 1917, no Dis­
tricto Federal, commercio, solteiro, com domilio 
eleitoral no districto municipal de Campo Grande 
e residência á rua Alfredo de Moraes m. 28. 
Qualificação requerida n. 5 .559. 

5.018. Geraldo de Assis (5.018), filho de Manoel de Assis 
e de Maria de Assis, nascido a 4 de dezembro de 
1912, em Sfo Pedro, Estado de Minas Geraes, la­
vrador, «asado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal do Campo Grande e residência 
á rua Aracy n. 39. Qualificação requerida numei»\ 
mero 5 .553) . 

Orlando Lúcio (5.019), filho de Delminda Lúcia, 
nascido a 13 de maio de 1913, no Districto Fe-
deralj operário, solteiro, com domicilio eleitoral 
no districto mumicípal de Campo ..Grande e resi­
dência á rua Santo Antônio n. Í 5 . Qualificação 
requerida n. 6 .637) . 

Manoel Teixeira da Costa (5 .020), filho de Antônio 
Teixeira da Gosta e de ürsulina Teixeira da Cos­
ta, nascido a 19 de outubro de 1916, no Districto 
Federal, commercio, solteiro, com domicilio eleito­
ral no districto municipal de Realengo e resideo-
cia á rua Fonseca n. 35. Qualificação requerida 
n. 5.275. 

5 .021. Olivia Tinoco de Azeredo (5.021), filha de Leopol-. 
do Tinoço de Carvalho o de Delphina de Souza: 
Tinoco, nascida a 20 de junho de 1904, no Distri­
cto Federal, domestica, casada, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Campo Grande 
e residência á rua Leandro da Costa n. 22. Qua­
lificação requerida 5 .645. 

5 .022. Francisco Nunes Vieira (5 .022),, filho de José d» 
Costa Vieira Sumir e de Francisca. Nunes Vieira,, 
nascido a 25 de julho de .1914, em Rio Bonito, 
Estado do Rio de Janeira, oommeroio, solteiro, 
còm domicilio eleitoral no districto municipal do 
Campo Grande e residência á rua Coronel Agos­
tinho n. 38. Qualificação requerida n. 4.898. 

5.023. Roque Barbosa de Assis (5.023), filho de Francisco' 
Barbosa de Assis e de Adelino Antonia de Souza, 
nascido a 27 de novembro de 19iJ, no Districto 
Federal, operário, solteiro, com domicilio eleito-

« ral no districto municipal de Campo Grande e re- * 
sidencia á rua Projectada n. 91 . Qualificação 
requerida 5.655. 

5.024 Raul Capello Barroso Netto (5.024), filho de Manoel 
Capejlo Barroso e de Anna Alves Barroso, nasci­
do a 10 de setembro de 1917, no Districto Fede­
ral, estudante, solteiro, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Campo Grande •© residen-

í.019. 

5.020. 
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3.025. 

5.026. 

f .027 , 

5.028. 

8.029. 

| . 0 3 0 . 

5 .031. 

.5.032. 

6.033. 

5.035. 

5.038. 

5.037. 

cia á rua Amaral Costa o . 1 2 . Ottattfícaçaô r e ­
querida n. 5 .983) . 

Francisco José da Silva (5.025), filho de Aureliano 
José da Silva e de Brazilina Dias da Silva, nasci­
do a 14 de setembro de 1912, no Districto Federal, 
operário, solteiro, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Campo Grande e residência 
A rua Avaró n. 58.. Qualificação requerida nu­
mero 5.544. 

Claudionor de Lemos (5 .026), filho de Maria Fran­
cisca de Lemos, nascido a 16 de julho de 1908, no 
Districto Federal, operário, solteiro, com domici­
lio eleitoral no districto municipal de . Campo 
Grande e residência á rua das Capoeiras sem nu­
mero. Qualificação requerida n. 5 .462. 

Leonidio Alves da Rocha (5 .027), filho de José Pe­
dro Alves e de Maria Alves da Rocha, nascido a 
25 de janeiro de 1911, em Pirahy, no Estado do 
Rio de Jan>eiro, funccionario publico, eolteiro, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Cam­
po Grande e residência á rua Guandu' n. 40. 
Qualificação requerida n. 5 .987. 

Aluizio Orrico (5 .028), filho de Antônio Orrico e de 
Almerinda Franco Orrico, nascido a 10 de se­
tembro de 1905, em São Salvador, Estado da 
Bahia, pharmaceutico, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Realengo e re­
sidência á rua do Retiro a. 83. Qualificação re­
querida n . 5 .812. 

Esmeralda Soares (5 .029), filha de Paulino José 
Soares e de Balduina Frias Soares, nascida a 7 de 
julho de 1898, no Districto Federal, domestica, 
casada, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Realengo e residência á Estrada do Re­
tiro n . 140. Qualificação requerida n . 3.752. 

Arthur da Silva Mello (5 .030), filho de Joaquim da 
Silva Mello e de Amélia Cândida, nascido a 6 de 
maio de 1883, no Estado do Rio de Janeiro, com­
mercio, casado, com domicilio eleitoral no distr i­
cto municipal de Realengo- e residência á rua 
Cuyabá n . 3 . Qualificação requerida n 3.279. 

Glympio Ramos da Silva (5 .031), filho de Maria 
Theresa da Conceição, nascido a 19 de maio de 
1900. no Districto Federal, operário, solteiro, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de 
Campo Grande e residência á Estrada do Joari, 
sem numero. Qualificação requerida n . 5.680. 

Alfredo Pinto Moraes (5.032), filho de Manoel Pinto 
Teixeira e de Julia Pinto de Moraes, nascido a 4 
de janeiro de 1917, em Paulo de Frontin, no Es ­
tado do Rio de Janeiro, commercio, solteiro, com 
domicílio eleitoral no districto municipal de Cam­
po Grande e residência á Estrada do Monteiro 
sem numero. 

Antônio de Oliveira Carvalho (5.033), filho de Ma­
noel Nunes de Carvalho e de Anna Maria de Oli­
veira, nascido a 18 de março de 1916, no Districto 
Federal, estudante, solteiro, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Campo Grande, c 
residência á rua Aracacju n . 67. Qualificação r e ­
querida n . 4 .265 . 

Rpmualdo Maciel de Menezes (5.034), filho de JosO 
Paiílino de Menezes e de Margarida Maciel de 
Menezes, nascido a 7 de fevereiro de 1908, em Pe­
lotas, Estado do Rio Grande do Sul, commercio, 
casado, com domicilio eleitoral no districto m u ­
nicipal de Campo Grande e residência á rua Co­
ronel Agostinho n . 95. Qualificação requerida 
u . 1.611. 

Alberto José da Fonseca (5.035), filho de Manoei 
José da Fonseca e de Maria Viarma da Fonseca, 
nascido a 25 de maio de 1898, no Districto F e ­
deral, operário, casado, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Realengo e residência á rua 
Coronel Tamarindo n . 24. Qualificação requer i ­
da n . 4.998. 

Jo*é Alfredo Leite de Araújo (5 .036), filho de João 
Rodrigues de Araújo e de Laura Leite de Araújo 
nascido a 19 de julho de 1907, em Recife, Estado 
de Pernambuco, operário, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Campe* Gran­
de e residência á rua Anna Costa n . 50. Qualifi­
cação requerida n . 5 .593. . 

Pedro Albino Barbosa (5.037), filho de João Albino 
Barbosa e de Augusta Maria Baptista. nascido a 
30 de julho de 1912. no Districto Federal, lavra­
dor solteiro, com domicilio eleitoral no districto 

municipal de Campo Grande e residência s o Mor­
ro "dos Caboclos, sem numero . Qualificação r e ­
querida n . 5 .649 , 

5.038. Luiz Albino Barbosa (5.038), filho de Albino José 
Barbosa e' de Flauzina Alexandrina da Silva, nas­
cido a 4 de agosto de 1892, no Districto Federal, 
lavrador, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Campo Grande e residência 
no Morro dos Caboclos, sem numero. Qualificação 
requerida n . 5.604. 

5.039. Humberto Batti (4.920), filho de Cherubino Batti e 
de Maria Thereza de Jesus, nascido a 20 de abril 
de 1905, no Districto Federal, lavrador, casado, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Guaratiba e residência no Morro Redondo, sem 
numero . 

5.040. Antônio-Perei ra (5.039), filho de Carlos Pereira e 
de Carlota Pinto Botelho Pereira, nascido a 27 de 
julho de 1914, em Cantagallo, Estado do Rio de 
janeiro, commercio. solteiro, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Realengo e resi­
dência á rua da Chita n . 47. Qualificação reque­
rida n . 5.364. 

5 .041 . Antônio Ignacio Dantas (5.040), filho de Ignacio 
José Rodrigues e de Maria Luiza de Paiva, nasci­
do a 13 de novembro de 1902, no Districto F e ­
deral, motorista, casado, com domicilio eleitoral 
no districto municipal de Campo Grande e ~esi-
aencia á rua Aracy, 457. Qualificação requerida 
n . 5.450. 

Rio de Janeiro. 15 de setembro de 1936. — Pelo escri­
vão, João Aguiar Júnior. 

PROCESSOS DE TRANSFERENCIA 

Segunda Circumscripção 

* QUINTA ZONA ELEITORAL 

(Districtos manicipaes de Gloria e Santa Thereza} 
Jniz — Dr. Ary Azevedo Franco 
Escrivão — Dr. Francisco Farias 

Faço publico para fins do artigo 69. § 4 o . da lei 48 de 4 
de maio de 1935, que por este Cartório e Juizo foram deferidos 
os pedidos de transferencia dos seguintes cidadãos: 

375. João dos Reis (inscripcao n . 4.44o), residência ã r u a 
Augusta 45, transferencia da 13*. zona Madureira, 
para Santa Thereza. (Titulo 382.) — -

433. Manoel da Silva (inscripcao n . 498), filho de Francis­
co Aives da Silva residência á rua Santo Amaro 
42, transferido da 2 a . zona S. José para Santa 
Thereza (Titulo 484.) 

434. Theodoro Pedro de Oliveira (inscripcao n . 8.364), f i­
lho de Pedro José de Oliveira residência á rua 
Áurea 110, transferido da 6*-. zona Andarahv para 
Santa Thereza. (Titulo 3.666.) 

435. João Azevedo de Castro (inscripcao n. 267), filho de 
Francisco de Azevedo residência á rua da Lapa 
23, transferido da 2*. zona de S. .Tosé para Santa 
Thereza. (Titulo 200.) 

436. Breno Albuquerque Borborema (inscripcao n". 21.550.', 
filho de Augusto Albuquerque Borborema. resi­
dência á rua Bcnjainin Conslant n. 124, transferi­
do da 1*. zona Candelária paru Santa Triereza 
(Titulo n. 18.73í . ) 

437. José Amaro (-'erreira Maciel (inscripcao n. 2.694), 
filho de Geraldino Ferreira Maciel residência â 
rua Paula Matos n.- 150. transferido da 6*. zona 
Copacabana para Sanfa Thereza. (Titulo 2.701.) 

438. João de O u v i r a (inprripção n . 2.661), filho de José 
de Oliveira residência á rua Almirante Alexan­
drino n. 366. transferido da 6*. zona Copacabana 
para Sanfa. Thereza. (Título n . 2.668.) 

439. José Cavalcanti rle Araújo (inscripcao n. 8.464), filho 
de José Mariano de Castro Araújo residência á rua 
Petropolis n . 81, transferido da 5*. zona-antiga 
Tijuca para Sanfa Thweza. fTitulo n . 5.309.) 

Rio cie janeiro. 2i de setembro-de 1936. — Pelo escri­
vão — A. Botelho Filho-

Imprensa Nacional Rio de Janeiro 




